
Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

Processo: 0036/2023    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 16

A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG, atravésdo (a) Pregoeiro(a) torna público que fará realizar
licitação, na modalidadede PREGÃOELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO ou MAIOR DESCONTO
PERCENTUAL,como constar do Anexo II, com regência pela Lei nº 10.520/2002e subsidiariamentepela Lei
nº 8.666/93, em conformidadecom o Decreto Federalnº 10.024/2019e demais normas municipais sobre a
espécie, concedendoos benefíciosda Lei Complementarnº 123/2006,no que couber, bem ainda as
condições e exigências estabelecidas nos Anexos deste Edital, em especial o Termode Referência,como a
seguir:

OBJETO:Prestação de serviços de locação de sistema com circuito fechadode televisão- CFTV e sistema
de alarmes, com fornecimentode equipamentos,serviçode instalação, manutenção, correções e
configuraçõespara segurançados prédios públicos e seus pertences - móveis, equipamentose documentos
constantes nas suas dependências,atendendoas necessidades de todas as Secretarias Municipais

ESPECIFICAÇÕESE DETALHAMENTODO OBJETO:todas as especificações e detalhamentodos itens do
objeto estão descritos no termo de referência,na tabela do Anexo I e os complementos no Anexo II

HABILITAÇÃO:a listagem dos documentos, condições e exigências para habilitação neste certame estão
dispostos no Anexo II.

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:www.caixa.gov.br

CREDENCIAMENTO:a partir da publicação deste Edital até o início da Sessão Pública

DATA E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 09/02/2023às 15:00hs (quinze horas), quandose dará a abertura
das Fichas Técnicas Descritivas - propostas iniciais apresentadaspelas proponentese o início da verificação
destas propostas, mediante ao que foi exigido no termo de referênciae na tabela do Anexo I e demais
informaçõesdo Anexo II, de forma que o (a) Pregoeiro(a) possa aceitar ou recusar cada proposta como
apresentada,distintamente.

HORÁRIOPARA O INÍCIO DA SESSÃO DE ENVIO LANCES:sob comando do Pregoeiroapós completar a
análise das propostas inseridas no Anexo III - Ficha Técnica Descritivae os respectivosaceites e recusas,
conformeo caso, bem como a classificação provisóriapromovidapelo própriosistema eletrônico.

HORÁRIOOFICIAL PRATICADONESTECERTAME: para todas as referênciasna condução deste processo
licitatório será observadoo horáriooficial de Brasília - DF.

PREGOEIRO(a): JanaínaOliveirados Santos

Edital de Pregão Eletrônico

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - O presente processo licitatório na modalidadede PREGÃOna FORMA ELETRÔNICAserá realizado em
Sessão Pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, criptografiae autenticação, em
todas as suas fases atravésdo Sistema de Pregão Eletrônico da Caixa Econônica Federal .

1.2 - A utilização do sistema de pregãoeletrônico da Caixa Econônica Federalestá consubstanciada nos §§
2º e 3º do artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.2.1 - O sistema que será usado nesta licitação está adequadoao Decreto Federalnº 10.024/2019e
regulamentadopor Decreto Municipal.

1.3 - O sistema de PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICAda Caixa Econônica Federalé certificado
digitalmente por autoridadecertificadoracredenciadano âmbito da Infraestruturade ChavesPúblicas Brasileira
(ICP Brasil).
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1.4 - Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro(a) designado(a) pela Administração Municipal Licitadora,
com o apoio técnico e operacionalda Caixa Econônica Federal, no endereçoeletrônico www.caixa.gov.br -
acesso"Portal de Compras".

1.5 - O presente Edital se submete integralmentena legislação mencionadano seu preâmbulopara atender
aos benefíciosconcedidos a ME - microempresae empresa de pequenoporte - EPP pela Lei Complementar
nº 123/2006e suas posteriores para a ME - microempresae empresa de pequenoporte - EPP, conforme
dispuser o Anexo II deste Edital.

2 - DAS CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderãoparticipar desta licitação, PESSOAS JURÍDICASque seus objetos contratuais sejam
condizentes com o objeto licitado, que estejam cadastradas ou que o façam na forma e prazo legal e que
satisfaçam as exigências deste Edital e seus Anexos.

2.2 - Poderãoparticipar também desta licitação, quandofor o caso, as PESSOAS FÍSICAS, conformee se
dispuser explicitamente as condições no Anexo II deste Edital.

2.2.1 - Quandofor autorizadaa participação de pessoas físicas no certame as condições e impedimentos
abaixo descritos, a elas serão estendidos, no que couber.

2.3 - Sendo a licitação com participação exclusiva para Microempresas - ME e para Empresas de Pequeno
Porte - EPP, o Anexo II deste Edital estabeleceráas condições e exigências do tratamento diferenciado,
como dispõe o art. 48 da LC nº 123/2006e alterações posteriores.

2.4 - Não será admitida a participação neste processo a empresa:

2.4.1 - Concordatáriaou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação
ou ainda, em processo de recuperaçãojudicial ou extrajudicial, desde que apresentecertidão que esclareça,
satisfatoriamente,a natureza, o motivoe o estado da ação ou da dívidadenunciada,para efeito de
consideraçãoe verificaçãode viabilidadeeconômica para executar o objeto licitado, atravésde imediata
diligência, para fins de habilitação.

2.4.2 - Que tenha sido declaradainidôneapela Administração Pública e, caso participe do processo licitatório,
estará sujeita às penalidadesprevistasno art. 97, parágrafoúnico, da Lei nº8.666/93.

2.4.3 - Que esteja com o direto SUSPENSO de licitar e contratar com a Administração Direta e Indiretado
Município de São Lourenço.

2.4.4 - Que esteja reunidaem consórcio ou coligação, EXCETO,quandoo Anexo II do Edital dispuser sobre
esta possibilidade e disciplinar sobre a permissibilidade.

2.4.5 - Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente,a mais de uma firma licitante.

2.4.6 - Estrangeiraque não funcioneno País.

2.5 - Os DOCUMENTOSdas licitantes proponentesque deverãoser enviadospara fins de HABILITAÇÃO
estão listados no Anexo II deste Edital.

2.6 - Para participar deste processolicitatório na modalidade de Pregão Eletrônico a interessada
deverá previamente se credenciar junto à Caixa Econônica Federal, provedora do sistema, através
de chave de identificação e senha pessoal intransferível, com a apresentação da FICHA TÉCNICA
DESCRITIVAe outrosdocumentos.

2.7 - A FICHA TÉCNICADESCRITIVAdeveráconter todas as especificações dos itens do objeto licitado no
Anexo III deste Edital, SEM IDENTIFICAR-SE, sob pena de desclassificação.

2.8 - Como requisito para participação neste processo licitatório na modalidadede Pregão Eletrônico a
licitante deveráse manifestarem campo próprioda Ficha Técnica Descritiva- Anexo III, que cumpre
plenamenteos requisitos de habilitação e que sua oferta de preços inserida neste Anexo III e também inserida
na proposta de preço do Anexo VI deste Edital está em conformidadecom as exigências do instrumento
convocatório.
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2.8.1 - Caso a licitante proponenteseja ME ou EPP e que desejar fazer uso dos benefíciosda Lei
Complementar123/2006,deveráinformarsua condição no campo próprioda Ficha Técnica Descritiva- Anexo
III, também SEM IDENTIFICAR-SE, sob pena de desclassificação.

2.9 - A IDENTIFICAÇÃOda licitante proponentesomente ocorreráapós ser declaradavencedorae o envioda
sua proposta final realinhada,com uso do modelo do Anexo VI.

2.10 - Caso a ME - microempresaou a EPP - empresa de pequenoporte não procedacomo na forma
estabelecida, interpretar-se-ácomo renúncia tácita aos benefíciosconcedidos pela Lei Complementar
nº123/2006.

3 - DO ACESSOAO EDITALE DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Este Edital estará disponível,no site www.caixa.gov.br - acesso"Portal de Compras", no site da
PrefeituraLicitadora www.saolourenco.mg.gov.br e ainda poderãoser enviadosvia fac-símile ou por e-mail,
desde que haja solicitação à Gerência de Licitações, Compras e Contratos ou ao (a) Pregoeiro(a) da
Licitadora.

3.2 - Os ESCLARECIMENTOSreferentesao CREDENCIAMENTOjuto à Caixa Econônica Federal, provedora
do sistema usado neste Pregão Eletrônico, poderãoser obtidos atravésdo telefone0800-7260104.

3.3 - O credenciamentoda licitante junto ao provedordo sistema deste processo licitatório implica na sua
responsabilidadee de seu representantelegal pelos atos praticados e na presunçãoda capacidade técnica e
habilitatóriapara a realização das transações inerentes a este pregãoeletrônico.

4 - DA CONDUÇÃODO PREGÃOELETRÔNICO

4.1 - O sistema está configuradopara realizar todas as etapas do processo licitatório na modalidadede
Pregão Eletrônico, compreendendoa publicação do edital, credenciamentodos participantes, recebimentode
propostas e documentos, aberturae exame das propostas apresentadas, lances, desempate para ME/EPP,
classificação e aceitação do melhor lance, julgamentode habilitação, declaraçãoda licitante vencedora,
recebimentosolicitações para esclarecimentos, recursos, adjudicaçãoe homologaçãodo objeto e ata
eletrônica.

4.2 - O presente processo licitatório na modalidadede Pregão Eletrônico será conduzido por Pregoeiro(a) da
Licitadora, com o auxílio da Equipe de Apoio, com as seguintes atribuições:

4.2.1 - Conduzira Sessão Pública;

4.2.2 - Receber, examinar, respondere decidir sobre os pedidos de esclarecimentos e as impugnaçõesao
Edital e Anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveispela elaboraçãodesses
documentos;

4.2.3 - Verificar a conformidadeda proposta em relação aos requisitos estabelecidos no Edital para sua
aceitabilidade;

4.2.4 - Classificar e/ou Desclassificar propostas que não estiveremde acordo com as exigências do Edital e
seus Anexos;

4.2.5 - Coordenara Sessão Pública e o enviode lances;

4.2.6 - Indicar a proposta com lance de MENOR PREÇO ou MAIOR DESCONTODE PERCENTUAL,
respeitandoos benefíciosà ME - Microempresae EPP - Empresas de PequenoPorte;

4.2.7 - Verificar e julgar as condições para habilitação;

4.2.8 - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e
sua validadejurídica;

4.2.9 - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-losà autoridadecompetente quandomantiver
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sua decisão;

4.2.10 - Indicar a licitante vencedorado certame;

4.2.11 - Adjudicar o objeto, quandonão houverrecurso;

4.2.12 - Preparare determinaras publicações de exigência legal;

4.2.13 - Conduziros trabalhos da Equipe de Apoio;

4.2.14 - Encaminhar o processo devidamenteinstruído à AutoridadeSuperiore propora sua homologação;

4.2.15 - Solicitar manifestaçãoda assessoria jurídica, administrativaou de outros setores da Administração,
de modo a subsidiar a tomada decisão;

4.2.16 - Abrir procedimentoadministrativopara apuraçãode irregularidadesinerentes ao processo licitatório,
visandoà aplicação de penalidadesprevistasna legislação.

4.3 - OBSERVAÇÃO: o sistema informatizadoem uso nesta licitação disponibilizarácampo própriopara troca
de mensagens entre o (a) Pregoeiro(a) e as licitantes.

5 - DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOE DOCUMENTOSPARA HABILITAÇÂO

5.1 - Após a divulgaçãodo Edital no endereçoeletrônico www.caixa.gov.br , bem como no site
www.saolourenco.mg.gov.br e em jornal da ImprensaOficial do Estado ou Federal, conformeo caso, as
licitantes proponentespoderãoencaminharo credenciamentocom a FICHA TÉCNICADESCRITIVAdo Anexo
III do Edital, SEM SE IDENTIFICAR, com uso da senha de acesso, fazendo inserir a sua oferta inicial para os
itens que deseja disputar, OBRIGATORIAMENTE,descrevendosem rasuras e entrelinhasas especificações
de cada item, a marca, modelo, tipo, fabricantee procedência,valoresunitários e totais, bem como outras
informaçõesconformeexigidas no termo de referênciado Anexo I e/ou do Anexo II deste Edital.

5.1.1 - Explicita-se que no preenchimentodo Anexo III a licitante não deveráconstar os seus dados
comerciais, tendo em vista que não pode identificar-se,sob pena de desclassificação, apenas deverá
transcreverno campo própriodo Anexo o pleno conhecimento, aceitação e atendimentoàs exigências de
habilitação, bem ainda seu enquadramentocomo ME ou EPP, se for o caso.

5.2 - A participação e envioda proposta de preços e dos documentos nesse processo licitatório, na
modalidadede Pregão Eletrônico se dará por meio de chavee digitação da senha pessoal e intransferíveldo
representanteda licitante credenciada,EXCLUSIVAMENTEPOR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO,
observadosa data e horáriosestabelecidos no preâmbulodeste Edital.

5.2.1 - A licitante poderáretirar ou substituir a proposta e/ou os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema eletrônico, até o exato momento da aberturada Sessão Pública, horárioprevistoe
explicitado no preâmbulodeste Edital.

5.3 - A licitante poderádeixar de anexar documentos constantes no Cadastro de Fornecedorese listados
como exigência de cumprimento para habilitação, desde que estejam em plena validade,enviandosomente o
seu CRC - CERTIFICADODE REGISTROCADASTRAL.

5.3.1 - Os documentos listados no Anexo II deste Edital para habilitação e que não constarem no Cadastro de
Fornecedores- Certificadoda proponenteou que estejam com validadevencidadeverãoser enviados
juntamente com a proposta de preços;

5.3.2 - O não-cumprimentopor parte da licitante do enviodos documentos de habilitação, na forma e prazos
acima estabelecidos, acarretaráa sua automática inabilitação.

5.3.3 - As demais licitantes poderãoter acesso ao Cadastro de Fornecedorese ao Certificadode Registro
Cadastral da licitante detentorada melhor proposta para verificação.

5.3.4 - É obrigaçãoda licitante atualizar previamenteos seus documentos arquivadosno Cadastro de
Fornecedorese que tenham prazo de validade,caso faça opção pelo enviodo CRC.

5.4 - Caso necessário e requeridopelo (a) Pregoeiro(a), a detentorada melhor proposta poderáenviar
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documentos COMPLEMENTARESaos já enviadoscom a proposta de preço, para melhor esclarecimento de
dissipação de dúvidas, tanto para o aceite final da proposta como para habilitação, dentro do prazo de 2h
(duas horas), contado do momento da requisição.

5.4.1 - O não-cumprimentopor parte da licitante do enviodos documentos complementarespara habilitação,
no prazo estabelecido, o (a) Pregoeiro(a) analisará os documentos da empresa licitante que estiver
posicionada na classificação subsequente, de modo a dar sequência no processo.

5.5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante que ofertoua melhor proposta e
estivercomo primeiraclassificada serão disponibilizados para avaliaçãodo (a) Pregoeiro(a) e para acesso
público, inclusive para as licitantes que estiveremparticipandodo processo, somente após o encerramentodo
enviode lances.

5.6 - A licitante declarará,em campo própriodo sistema - Anexo III, o cumprimento dos requisitos para a sua
habilitação e a conformidadede sua proposta inicial, bem como com a proposta de preços identificadano
Anexo VI, conformeas exigências do edital. A falsidadeque for declaradalevaráa licitante às sanções
previstasneste Edital, no que couber.

5.7 - No preenchimentoda proposta final realinhada- ANEXOVI, deveráser obrigatoriamenteconexa com a
Ficha Técnica Descritivado objeto - ANEXOIII, devendodescreveros itens com os preços devidamente
realinhadose em conformidadecom a sua proposta final.

5.8 - No preenchimentoda Ficha Técnica - Anexo III a proponentedeverá,obrigatoriamente,descreveras
especificações dos itens, marcas, valoresunitários e totais dos produtos ofertados,além da declaraçãodos
requisitos de habilitação e, conformeo caso, se estiversob o regime de ME ou EPP, no entanto, SEM
IDENTIFICAR-SE,sob pena de ser desclassificada.

5.8.1 - Quandoda inserção dos valoresunitários e totais ofertados,a licitante deverálançar somente com 2
(duas) casas decimais (após a vírgula)preferencialmentedigitados, sem rasuras e com o valortotal grafado
por extenso.

5.9 - No preenchimentoda Proposta Final de Preços - modelo no ANEXOVI, a proponentedeverá,
obrigatoriamente,transcreverao que constou no Anexo III, com EXATIDÃOe que serão indispensáveispara a
execução do objeto, com os preços devidamenterealinhadoscom a última oferta consideradavencedora,bem
como os dados completos da empresa, de modo a IDENTIFICAR-SE.

5.9.1 - A licitante proponentedeverá,obrigatoriamente,rubricar todas as folhas da sua proposta de preços -
Anexo VI e assinar na última folha, e caso não cumpra essa exigência será motivopara a imediata
desclassificação da proposta.

5.10 - A não inserção das informações,especificações e marcas dos produtos ofertados, tanto no Anexo III
como no Anexo VI, implicará na desclassificação da empresa licitante, EXCETOquandoos Anexos I e II
dispuserem sobre a dispensabilidadede inserir a marca em algum item do objeto licitado.

5.10.1 - A falta da inserção dos referidosdados, como exigido, levaráa sumária desclassificação da Proposta
imediatamentena primeiraanálise e julgamentono início da Sessão Pública.

5.11 - O objeto e os seus itens deverão,obrigatoriamente,conter as descrições, informaçõese especificações
como exigido pelos Anexo I - Termode Referênciae Anexo II deste Edital.

5.12 - A licitante será a única responsávelpor todas as informaçõesdigitadas na Ficha Técnica Descritiva
Anexo III e respectivosdocumentos;

5.13 - É de exclusiva responsabilidadeda licitante proponente,usuária do sistema eletrônico, o sigilo da sua
senha de participação neste processo, não cabendoà Caixa Econônica Federala responsabilidadepor
eventuaisdanos decorrentesde uso indevidoda respectivasenha, ainda que por terceiros, bem como assume
como verdadeirasas suas transações, sua proposta e lances ofertadose seus documentos enviados.

5.14 - A prazo de validadeda Proposta constante do Anexo VI será de 60 (sessenta)dias, contados da data
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da Sessão Pública deste processo de Pregão Eletrônico.

5.15 - A Proposta enviadaserá consideradadesclassificada no momento da sua análise e julgamento, quando
conflitar com as exigências do Edital e Anexos, e ainda:

5.15.1 - Ofertadacom mais de 02 (duas) casas de decimais em seus valoresunitários;

5.15.2 - Que esteja sua descrição incompleta, isto é, não contenha informação(ões) suficiente (s) que permita
(m) a perfeita identificação do produto licitado;

5.15.3 - Quandoo preço ofertadofor superiorao máximo aceitávelou consideradoinexequível;

5.16 - Ocorrendodiscordância entre os valoresnuméricos e por extenso, prevaleceráa forma por extenso.
Não constando o valorpor extenso, mas o numérico estando legívele sem rasuras será aceito.

5.17 - Quandodo preenchimentoda Ficha Técnica Descritiva- ANEXOIII, oferta inicial, a licitante proponente
deveráfazer a sua oferta, incluindo todos os custos com a folha de pagamentodo seu pessoal, dos encargos
sociais, trabalhistas previdenciários,aqueles que incidam ou venhama incidir sobre a execução do objeto
licitado, ainda o transporte até o local do fornecimentoou da prestação dos serviços, endereçofixado no
ANEXOII deste Edital, não sendo permitida a inclusão posterior de quaisqueracréscimos no valorofertado,
seja por qualquermotivaçãointentada.

6 - INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICAE ACEITABILIDADEDAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1 - No horárioprevistono preâmbulodeste Edital terá início à Sessão Pública do Pregão Eletrônico, com a
divulgaçãodas propostas de preços recebidas, SEM CONHECERAS LICITANTESOFERTANTES,e passará
o(a) Pregoeiro(a)a avaliaras respectivaspropostas em conformidadecom as exigências e descrições dos
itens constantes na TABELA do Anexo I do Edital e no Termode Referência,de forma a se posicionar sobre a
ACEITABILIDADEDAS PROPOSTAS INICIAIS,classificando as que forremaceitáveise desclassificando as
que não atenderamao que foi exigido para sua descrição ou que a descrição não atenda a exata conformidade
como exigida.

6.1.1 - Além da descrição de cada item, também serão avaliadosos valoresmáximos aceitáveis, tanto por
item como o valortotal, conformedisposto nos Anexos I e II deste Edital.

6.1.2 - Sendo ofertadovalorsuperiorao indicado como máximo aceitável,a proposta da licitante será
desclassificada.

6.2 - O (a) Pregoeiro(a) verificaráas propostas apresentadas(ofertas iniciais - Anexo III)e desclassificará
aquelas que não estejam em conformidadecom os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos.

6.2.1 - A desclassificação da Proposta (oferta inicial) será fundamentadae registrada na ATA da Sessão
Pública, no sistema eletrônico, com acompanhamentodos participantes em tempo real.

6.3 - O valorestimado ou o valormáximo aceitávelpara a contratação, se não estiverconstando nos Anexos I
e/ou II deste Edital, possuirá caráter SIGILOSOe será disponibilizadoexclusiva e permanentementeaos
órgãos de controle externo e interno. Porém, será tornadopúblico apenas e imediatamenteapós o
encerramentodo enviode lances, sem prejuízoda divulgaçãodo detalhamentodos quantitativose das demais
informaçõesnecessárias à elaboraçãodas propostas.

6.3.1 - Quandose tratar de proposta pelo critério de julgamentopelo maior desconto, o valormáximo aceitável
será público desde a publicação deste edital.

6.4 - O sistema eletrônico em uso neste processo ordenaráautomaticamentee indicará ao (a) Pregoeiro(a) a
ordem de classificação das propostas aceitas para o início da etapa de lances.

6.5 - Após avaliaçãoe aceitação das propostas (ofertas iniciais) Anexo III - sem identificar a proponente,
será iniciada a etapa competitivade lances, quandoos representantesdas licitantes proponentesdeverão
estar conectados ao sistema eletrônico para participar da sessão de lances.
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7 - FASE COMPETITIVA - SESSÃO DE LANCES- MODOS DE DISPUTA

7.1 - Com as propostas na ordem de classificação, inicia-se a fase competitiva, oportunidadeem que as
licitantes poderãoENCAMINHARLANCES EXCLUSIVAMENTEPOR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.

7.1.1 - As licitantes poderãooferecerlances sucessivos, observadoso horário fixado para aberturada Sessão
Pública e as regras estabelecidas quanto a forma de disputa.

7.1.2 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevaleceráaquele que for recebido e registrado
primeiro, tendo em vista que a licitante será imediatamente informadado recebimentodo lance e do valor
consignadono registro.

7.2 - A licitante proponentesomente poderáoferecervalorinferiorou maior percentualde desconto ao último
lance por ela ofertadoe registradopelo sistema eletrônico, observando,quandohouver,O INTERVALO
MÍNIMODE DIFERENÇADE VALORES OU DE PERCENTUAISENTREOS LANCES, estipulado no Anexo II
deste Edital, e que incidirá tanto em relação aos lances intermediáriosquanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta.

7.3 - Durante a Sessão Pública, as licitantes proponentes serão informadas, em tempo real, o valor do
MENOR lance registrado, VEDADA A IDENTIFICAÇÃODA LICITANTEPROPONENTE.

7.4 - Na hipótese de o sistema eletrônico usado na Sessão Pública desconectar para o (a) Pregoeiro(a) no
decorrerda etapa da sessão de lances e permaneceracessívelas licitantes, os lances continuarãosendo
recebidos, sem prejuízodos atos realizados.

7.4.1 - Quandoa desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superiora
10min. (dez minutos), a Sessão Pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas24 h (vintee
quatro horas) a contar da comunicação do fato as licitantes proponentes,no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.5 - Constará no Anexo II deste Edital o MODO DISPUTAna sessão de lances, qual seja, se do modo
ABERTO ou do modo ABERTO E FECHADO.

7.6 - Sendo a disputa no modo ABERTO, a etapa para o enviode lances durará10min. (dez minutos) e,
após este prazo, será prorrogadaautomaticamentepelo sistema enquantohouverlance ofertadonos últimos
2min. (dois minutos) no períodode duraçãoda Sessão Pública.

7.6.1 - A referidaprorrogaçãoautomática de 2 min. (dois minutos) ocorrerásucessivamentesempre que
houverlances enviadosnesse períodode prorrogação,inclusive quandose tratar de lances intermediários.

7.6.2 - Não havendonovoslances no prazo de 2min. (dois minutos) - forma estabelecida, a sessão de lances
será ENCERRADAAUTOMATICAMENTE.

7.6.3 - Encerradaautomaticamentea sessão de lances, o (a) Pregoeiro(a), com assessoramento da Equipe
de Apoio, PODERÁ admitir o reinício da etapa de enviode lances, em prol da consecução de MELHOR
PREÇO.

7.7 - Sendo a disputa no modo ABERTOe FECHADO, a etapa de lances terá duraçãode 15min. (quinze
minutos).

7.7.1 - Encerradoeste prazo e transcorridoo períodode ATÉ 10min. (dez minutos), ALEATORIAMENTE
determinado,a recepção de lances será AUTOMATICAMENTEENCERRADA.

7.7.2 - Sendo encerradaesta sessão de lances, o sistema abrirá a oportunidadepara que o autor da oferta de
valormais baixo e os autores das ofertas com valoresaté 10% (dez por cento), superiores, àquela, possam
ofertarum lance FINAL e FECHADOem até 5min. (cinco minutos), que será SIGILOSOaté o encerramento
deste prazo.

7.7.3 - Não existindo, no mínimo, três ofertas nas condições do item anterior, os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderãooferecerum lance final e fechado
em até 5min. (cinco minutos), que será SIGILOSOaté o encerramentodo prazo.

Página 7 de 41



Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

7.7.4 - NÃO EXISTINDOLANCE FINAL E FECHADO, haveráo reinício da ETAPA FECHADA para que as
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertarum lance final e fechado
em até 5min. (cinco minutos), que será SIGILOSOaté o encerramentodeste prazo.

7.7.5 - Não havendolicitante classificada na etapa de lance final e FECHADOque atenda às exigências para
habilitação, o (a) Pregoeiro(a) PODERÁ, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o
reinício da etapa fechada, nos termos do item anterior.

7.7.6 - Para que seja possívelaplicar os itens anterioreso sistema eletrônico ordenaráos lances em ordem
crescente de vantajosidade.

8 - CRITÉRIOSDE JULGAMENTODAS PROPOSTAS E DECLARAÇÃODA VENCEDORA

8.1 - Os critérios de julgamentoa serem empregadospara seleção da proposta mais vantajosapara a
Administração Licitadora serão os de MENOR PREÇO ou MAIOR DESCONTO,conformedispuser e constar
dos Anexos I e/ou II deste Edital.

8.1.1 - Os critérios fixados são objetivose definirãopara indicação do MELHOR PREÇO para ser contratado,
considerandoos prazos para a execução do objeto, as suas especificações técnicas, os parâmetrosmínimos
de desempenhoe de qualidadee as demais condições estabelecidas nos referidosanexos.

8.2 - Encerradaa etapa de enviode lances, o (a) Pregoeiro(a) deveráencaminhar,pelo sistema eletrônico,
contraproposta a licitante que tenha apresentado o MENOR PREÇO, para que seja obtida MELHOR
PROPOSTA, sendo vedadaa negociaçãoem condições diferentesdas previstasno Edital e seus Anexos

8.2.1 - Esta negociaçãodurantea Sessão Pública poderáser acompanhadapelas demais licitantes.

8.3 - A NEGOCIAÇÃOcom a detentorado MENOR PREÇO, para obtenção do MELHOR PREÇO, DEVERÁ
ocorrerem prazo máximo, já estipulado, de 2h (duas horas), contado da solicitação do (a) Pregoeiro(a) pelo
sistema eletrônico, para que a licitante proponenteenvieA PROPOSTA FINAL conformea negociação
mencionada, isto é, devidamenteREALINHADAe, se necessário, acompanhadade documentos
complementares,adequadaao último lance ofertado.

8.4 - Encerradaa etapa de negociação, o (a) Pregoeiro(a) examinaráa proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaçãoao objeto, à compatibilidadedo preço em relação ao máximo estipulado e o
MELHOR PREÇO encontradopara sua ACEITAÇÃOFINAL e ANUNCIARÁa detentorada MELHOR
PROPOSTA, imediatamenteapós o encerramentoda etapa de lances, com a obtenção do MENOR PREÇO
ou MAIOR DESCONTOPERCENTUAL,conformeo caso.

8.5 - Na hipótese de a proposta vencedoranão for aceitávelou que a licitante não atenda às exigências
previstasno Edital e Anexos, para habilitação, o (a) Pregoeiro(a) examinaráa proposta subsequentee assim
sucessivamente,na ordem de classificação, até a apuraçãode uma proposta que atenda totalmente as
exigências do edital.

8.6 - Caso não sejam apresentadoslances, será verificadaa conformidadeentre a proposta de menor preço ou
maior desconto de percentual, como enviadapelo sistema eletrônico, o valorestimado ou máximo estipulado.
Constatando-seque a proposta atendeuao que foi exigido neste Edital e seus Anexos, após a negociação
nas condições referidasacima, com o melhor preço encontrado,o objeto será ser adjudicadoà proponente.

8.7 - A licitante, após ser declaradavencedorado certame, seja no total licitado, seja por lote ou por itens,
NÃO PODERÁ exercitar a vontadede DESISTIR,tanto da adjudicaçãodo lote por inteiro ou por algum item do
lote, quanto pelo acatamento da execução do objeto, pois será entendidocomo comportamentoinidôneo,
reprovávele prejudicial à contratação pretendidapela Administração.

8.7.1 - A licitante, mesmo que tenha conhecimento da impossibilidade da desistência da proposta por inteira
ou mesmo de algum item, após ser declaradavencedora,e ainda assim praticar tal ato, ainda que não aceito,
arcará com as penalidadescabíveisà espécie.

8.7.2 - A impossibilidade de desistência de algum item ofertadose estenderádurantea execução do objeto,
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bem como a aplicação das penalidadescabíveiscaso ocorra tal condição/situação.

8.8 - Quandoprevistonos Anexos I e/ou II deste Edital, a licitante vencedorado certame, por item ou por lote,
deveráencaminharno prazo estipulado, como condição para assinar o Contrato a ser firmadoou o Temo de
Compromissoda Ata de Registro de Preços, planilha com composição de preços da proposta ofertadaou
planilha realinhada,conformeo caso, com os respectivosvaloresreadequadose que serão usados na
execução do objeto.

8.8.1 - Ressalta-se que PLANILHAREALINHADAsignifica a readequação do valor inicial constante da
proposta enviada(ficha técnica descritiva),devendoser utilizado um descontoproporcional ponderado a
cada item ofertado, a fim de que tenha em seu valorunitário o desconto compatívelcom a oferta global final.

8.8.2 - O referidorealinhamento(readequaçãode preços) será feito na tabela da Proposta ofertada- Anexo VI
deste Edital.

8.9 - Quaisqueroutras exigências referentesà proposta de preços, seja para complementaçãoou explicações
específicas, para efeito da oferta ou da própriadescrição, estarão referenciadasno Anexo II deste Edital.

8.10 - Critérios de Desempate das Propostas

8.101 - O sistema em uso para o PREGÃO na FORMA ELETRÔNICAfará automaticamentea aplicação dos
critérios de desempate previstosnos art.44 e art. 45 da Lei Complementarnº123/2006,seguido da aplicação
do critério estabelecido no §2º, do art. 3º, se não houverlicitante que atenda à primeira hipótese, c/c o §2º do
art. 45, pelo sistema eletrônico, ambos da Lei nº8.666/93.

8.10.2 - Caso não haja enviode lances na fase competitiva, os referidoscritérios de desempate serão
aplicados na aberturade todas as propostas de preço, no início da Sessão Pública.

8.11 - O (a) Pregoeiro(a) poderásolicitar o enviode documentos complementarese explicativos, dentre
aqueles já enviados,para fins de elucidar qualquerdúvidado que foi ofertado.

8.12 - Quandoa licitação na modalidadede pregãofor realizada para o sistema de registro de preços, quando
a proposta da licitante vencedoranão atenderao quantitativototal estimado para a contratação, poderáser
convocadaoutra licitante, obedecendoa ordem classificatória, para atendera quantidadenecessária do total
estimado, OBSERVADO O PREÇO DA PROPOSTA VENCEDORA,precedidade análise e julgamentoda
respectivadocumentaçãopara habilitação.

9 - JULGAMENTODA DOCUMENTAÇÃODA DETENTORADA MELHORPROPOSTA

9.1 - Após a declaraçãoda licitante detentorada MELHOR PROPOSTA - Menor Preço ou Maior Desconto de
Percentual, o (a) Pregoeiro(a) analisará e julgará os documentos enviadospelo sistema eletrônico quandodo
efetivoe definitivocredenciamentoe apresentaçãodo Anexo III - Ficha Técnica Descritiva.

9.1.1 - Os documentos serão analisados e julgados mediante conferênciacom a listagem constante no Anexo
II deste Edital, conformecritérios e condições para HABILITAÇÃO.

9.1.2 - As certidões que não possuíremexpresso prazo de validadeserão aceitas até pelo prazo de 90
(noventa)dias, a contar da data da sua emissão.

9.1.3 - Os documentos emitidos pelos sites oficiais poderãoser conferidosquandonecessário ou quando
apresentaremalgum tipo de rasura ou falta de bom entendimento.

9.1.4 - Qualquerdocumento apresentadoque demonstrar rasura, falta de informaçãoou bom entendimento
será causa de diligência junto ao Órgão emissor para conferência.

9.1.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação da inscrição do CNPJ/CPFdiferentesou
digitados erroneamentenos diversosdocumentos, salvo aqueles permitidos.

9.2 - A documentaçãoapresentadapela licitante que ofertouo MELHOR PREÇO sendo aceita, por ter
cumprido todas as exigências para habilitação, constantes neste Edital e em especial no seu Anexo II, será
consideradaHABILITADAe será DECLARADAVENCEDORAdo certame.

9.3 - Caso a licitante seja consideradaINABILITADA,por não ter cumprido todas as exigências do Edital, em
especial aquelas listadas no Anexo II, serão analisadas as propostas na ordem classificatória, como referido
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acima, e, da mesma forma o elenco dos documentos, até que se encontre uma licitante que seja considerada
habilitada e cuja proposta tenha sido aceita.

9.4 - Constatando-sea existência de sanção à licitante pela Administração Municipal e/ou declaraçãode
inidoneidadeem qualqueresfera de Governo,o (a) Pregoeiro(a) reputaráa licitante INABILITADA,por falta de
condições de participação no certame.

9.5 - HavendoINABILITAÇÃOde alguma licitante haverácomunicação préviaa interessada para sua
manifestação, no momento oportuno.

9.6 - Constatando-seque a licitante proponenteatendeu todos os requisitos de habilitação e sua proposta
tendo sido aceita e sendo declaradavencedorado certame, abre-seo prazo para que as licitantes possam,
em campo própriodo sistema, MANIFESTARSUA INTENÇÃODE RECORRERe, caso não o faça neste
momento e motivadamente,terá o seu direito precluso.

9.7 - Os documentos da licitante primeiraclassificada e declaradavencedorado certame poderãoser
analisados pelas demais participantes, a partir do momento da sua disponibilização e publicidade,além do
Cadastro de Fornecedores.

9.8 - Quandoda análise e julgamentoda documentaçãodas licitantes, aquelas que estiveremenquadradasna
condição de ME ou EPP, receberãoo tratamento diferenciadono que tange as regularidadesFISCAL e
TRABALHISTA,sendo exigida esta regularidadesomente no ato da assinatura do Contrato ou do Termode
Compromissoda Ata de Registro de Preços.

9.8.1 - A licitante enquadradacomo ME ou EPP deveráapresentara certidão ainda que com pendênciapara
recebero benefícioda LC 123/2006.

9.9 - Para não havera imediata inabilitação da ME ou EPP, pelos benefíciosda LC 123/2006,o (a) Pregoeiro
(a) verificarános sites eletrônicos oficiais a respectivacondição de regularidade.

9.9.1 - O prazo para sanar a pendênciaserá de 5 (cinco) dias úteis.

10 - DO SANEAMENTODA PROPOSTA E DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO

10.1 - O (a) Pregoeiro(a) PODERÁ, na análise e julgamentoda habilitação e das propostas, sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas - documentos e sua validadejurídica, mediante decisão
fundamentada,registradana ATA da Sessão Pública e acessívelàs licitantes, atribuindovalidadee eficácia
para fins de habilitação e classificação.

10.1.1 - Esta atuação do (a) Pregoeiro(a) é FACULTATIVA,porém, em alguns casos, necessária. No entanto,
se providenciadadeveráser pautadanos princípios da legalidade, finalidade,motivação, razoabilidade,
proporcionalidade,moralidadee eficiência, assegurandoa ampla defesa e o contraditório, de modo a atendero
interesse público.

10.2 - O saneamentode erros e falhas que exigir do (a) Pregoeiro(a) que faça DILIGÊNCIApara verificação,a
Sessão Pública deveráser SUSPENSA e somente poderáser reiniciada mediante aviso prévioàs licitantes,
pelo sistema eletrônico com, no mínimo, 24 h (vinte e quatro horas) de antecedência, sendo obrigatóriaque
a ocorrênciaseja registradana ATA da Sessão Pública.

10.2.1 - Não havendonecessidade de diligência, o saneamentoserá feito na mesma Sessão e de forma
imediata. Porém, poderáser objeto de recurso, devendoa ocorrênciaser registradana ATA.

11 - DA ATA E RELATÓRIOSDESCRITIVOSDA SESSÃO PÚBLICA

11.1 - O sistema de Pregão Eletrônico da Caixa Econônica FederalgeraráATA circunstanciada e relatório
descritivoda Sessão Pública, individualmentepor lote ou item negociado,na qual estarão registrados todos os
atos do procedimentoe as ocorrências relevantes.

11.2 - A ATA da Sessão Pública será disponibilizadana internet imediatamenteapós o seu encerramento,
para acesso livre.

12 - DA ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO
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12.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidadede todos os atos praticados, a Autoridade
Competenteadjudicaráo objeto e encaminharáo processo à AutoridadeSuperiorpara homologaro processo
licitatório.

12.2 - N a ausência de recurso, caberá ao (a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto e encaminharo processo
devidamenteinstruído à AutoridadeSuperiore propora homologação.

13 - CONVOCAÇÃOPARA ASSINATURADO CONTRATOOU TERMODE COMPROMISSO

13.1 - Sendo homologadaa licitação pela AutoridadeSuperior, a Licitadora convocaráa licitante vencedorado
certame para assinar o Contrato ou o Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços, conformeo caso,
visandoà execução do objeto desta licitação nos termos da constante do Anexo VII deste Edital.

13.1.1 - Para que o instrumento de Contrato ou Termode Compromissoseja assinado, a vencedorado
certame deverácumprir as condições e exigências constantes deste Edital, em especial no Anexo II, no que
se refereao que for determinadopara esta etapa processual.

13.1.2 - O prazo para assinatura do instrumento contratual será de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimentoda convocação.Este prazo poderáser prorrogadopor igual período,se de interesse da
Administração, mediante requerimento.

13.2 - O Contrato Administrativoou o Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços deveráser
assinado pelo representantelegal da licitante vencedorado certame ou por representanteque apresente
procuraçãopública ou particular com firma reconhecidaem cartório e que explicite tal poder representativo.

13.3 - A recusa injustificada da licitante vencedorado certame em assinar o Contrato ou o Termode
Compromissoda Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido, sujeitará à aplicação das
penalidadesprevistasneste Edital, podendoa Licitadora convidar,sucessivamente,por ordem de
classificação, as demais licitantes, após comprovaçãoda respectivacompatibilidadede proposta e
habilitação, para assumir a execução do Contrato ou do Compromisso.

14 - DA IMPUGNAÇÃO,DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOSE DOS RECURSOS

14.1 - Qualquerpessoa poderáIMPUGNARos termos deste edital, POR MEIO ELETRÔNICO,até TRÊS
DIAS ÚTEISANTERIORESà data fixada para aberturada Sessão Pública.

14.2 - A impugnaçãonão possui efeito suspensivoe caberá ao (a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos membros da
Equipe de Apoio e pelos responsáveispela elaboraçãodeste Edital e seus Anexos, decidir sobre a
impugnaçãono prazo de DOIS DIAS ÚTEIS, contado da data de recebimento da impugnação.

14.3 - Sendo acolhida a impugnaçãoao Edital será definidanovadata para a realização do certame, com
publicidadenos mesmos veículosda publicação anterior.

14.4 - Qualqueralteração ou modificação no texto do Edital ou nos Anexos deveráser divulgadapelos
mesmos veículose formas como se deu a divulgaçãoanterior, bem como iniciar a contagem de tempo para a
realização da Sessão Pública de, no mínimo, 8 (oito) dias úteis, EXCETOse, inquestionavelmente,a
alteração/modificaçãonão afetar a formulaçãodas propostas, resguardadoo tratamento isonômico das
licitantes.

14.5 - Qualquerpessoa poderásolicitar/requererdo (a) Pregoeiro(a) ESCLARECIMENTOSreferentesao
processo licitatório, enviandoseu pedido/requerimentopor meio eletrônico, até TRÊS DIAS ÚTEIS
ANTERIORESà data fixada para aberturada Sessão Pública.

14.5.1 - As respostas com os esclarecimentos deverãoser enviadasaos solicitantes, no prazo de DOIS DIAS
ÚTEIS, a contar do recebimentodo pedido/requerimentoe serão devidamentedivulgadaspelo sistema
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eletrônico e integrarãoo processo licitatório.

14.6 - Ao final da Sessão Pública, declaradoa vencedorado certame, a licitante/proponenteque desejar
recorrercontra a decisão (ões) do (a) Pregoeiro(a) poderáfazê-lo, por meio do seu representante,
MANIFESTANDOSUA INTENÇÃODE INTERPORRECURSO,com registro da síntese das suas razões,
sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis.

14.6.1 - As licitantes interessadas ficam, desde logo, intimadas a apresentaras suas contrarrazõesem igual
númerode dias, que começarão a contar a partir do término do prazo da recorrente,asseguradavista imediata
dos elementos indispensáveisà defesa dos seus interesses.

14.7 - A falta de manifestação imediata e motivadaimportaráa preclusão do direito de recurso;

14.8 - A ausência de manifestação imediata e motivadada licitante, quanto à intenção de recorrer, importará
na decadênciadesse direito, e o (a) Pregoeiro(a) estará autorizado (a) a adjudicar o objeto a licitante
declaradavencedora.

14.9 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramenteprotelatóriosou quandonão
justificada a intenção de interporo recurso pela proponente.

14.10 - O acolhimento do recurso administrativoimportarána invalidaçãoapenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

14.11 - Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro(a) TERÃO efeito suspensivo.

14.12 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos, as impugnaçõese recursos que não forem
identificados para que possam ser respondidosno prazo legal.

15 - DA EXECUÇÃODO CONTRATOOU DO TERMODE COMPROMISSO

15.1 - O Contrato Administrativoou Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços, (minuta - Anexo
VII), a ser firmadocom a (s) licitante (s) adjudicatária(s), incluirá as condições estabelecidas neste Edital e
seus Anexos, necessárias à fiel execução do objeto licitado que o integrarãocomo se lá estivessem
transcritas.

15.2 - O prazo e vigênciado Contrato ou do Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços desta
licitação com definiçãono Anexo II deste Edital.

15.3 - Os preços pactuados poderãoser restabelecidos, para a manutençãodo equilíbrioeconômico-financeiro
do Contrato ou do Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços, desde que o eventualaumento dos
custos venhaa ser devidamentecomprovado,por meio de planilha analítica e documentaçãohábil, assinada
por profissionalhabilitado, quandoo prazo de execução exceder o prazo de validadeda proposta apresentada.

15.4 - A (s) licitante (s) adjudicatária(s) obriga-sea manter, durante toda a vigênciado Contrato ou do Termo
de Compromisso, em compatibilidadecom as obrigaçõespor ela assumidas, todas as condições de
habilitação, qualificaçãotécnica e regularidadefiscal e trabalhista, como exigidas na licitação, devendo
comunicar, imediatamente, qualqueralteração que possa comprometera sua execução.

15.5 - O Contrato Administrativoou o Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços, conformeo caso,
a ser firmadocom a PrefeituraMunicipal Licitante não poderáser objeto de cessão ou transferência,sob pena
de aplicação de sanção, inclusive rescisão;

15.6 - Outras condições e exigências estão descritas nos Anexo II e VII deste Edital.

16 - EXECUÇÃODO OBJETO

16.1 - O fornecimentodo objeto desta licitação, por lote ou item conformedispuser a Autorização de
Fornecimento- AF ou a Ordem de Serviço,deveráser efetivadocomo consta nos Anexos I, II e em especial o
VII, deste Edital, tais como a forma, prazos e endereçopara entregaou prestação de serviço, conformeas
condições expressas na proposta.

16.1.1 - A PrefeituraLicitadora se reservano direito de, no ato da entregado bem ou serviço, recusar no todo
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ou em parte, conformeo caso, item ou itens do objeto licitado que não atenderas especificações solicitadas,
ou ainda que for consideradoinadequadopara satisfazer ao que foi pactuado.

16.1.2 - A Licitante vencedorado certame, por item, por lote ou de forma global, conformeo caso obriga-sea
executar o objeto licitado nas exatas condições especificadas na proposta e exigências constantes dos
Anexos I, II e VII, deste Edital.

16.2 - A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG não aceitará o fornecimentodo objeto licitado, itens e/ou
lotes, sem apresentaçãoda AF - Autorização de Fornecimentoou OS - Ordem de Serviço,bem como
desconformea esta, ou ainda como dispuser o Contrato Administrativoou o Termode Compromissoda Ata de
Registro de Preços, sem que caiba qualquerajuste e/ou indenizaçãoa licitante contratada.

16.2.1 - A AutoridadeCompetenteou Superiordesignaráservidorda PrefeituraMunicipal de São Lourenço/
MG como responsávelpelas expedições de AF ou OS e a Gerência de Licitações, Compras e Contratos será
responsávelpelas conferênciase baixas do que for executado.

16.2.2 - O mesmo servidordesignadopara emitir a AF ou OS ficará responsávelpara fiscalizar a execução do
objeto contratado.

16.3 - A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG não se responsabilizarápor qualquerfornecimentoou
serviçoprestado que não tenha havidoa respectivaemissão de AF ou OS, ainda que a nota fiscal seja atesta
por servidormunicipal, tendo em vista a impossibilidade de conferênciaentre o que foi requisitadocom o que
estiversendo entregue/executado.

16.3.1 - Caso a licitante forneçaqualquerbem sem a apresentaçãoda AF - Autorização de Fornecimentoou
autorize prestação de serviçosem a expedição de OS - Ordem de Serviço, tal comportamentoserá por sua
conta e risco, e arcará com as consequências pelo não recebimentodo respectivopagamento,eximindo a
Administração Municipal de quaisquerresponsabilidades,neste caso.

16.4 - Outras condições e exigências estão descritas nos Anexos I, II e VII deste Edital.

17 - DAS CONDIÇÕESDE PAGAMENTO

17.1 - O pagamentoserá efetuadomediante apresentaçãoda respectivaNota Fiscal / Fatura, junto a área
financeiradesta PrefeituraMunicipal e/ou conformedisposto nos Anexos II e VII deste Edital, quandoserão
conferidasas regularidadescom o FGTS, INSS e TRABALHISTA.

17.2 - Outras condições e exigências estão dispostas nos Anexos II e VII deste Edital.

18 - DAS PENALIDADES

18.1 - A licitante vencedorado certame que se recusar assinar o Contrato Administrativoou o Termode
Compromissoda Ata de Registro de Preços, conformeo caso, que se recusar a acatar a Autorização de
Fornecimento- AF ou Ordem de Serviço- OS, que ensejar o retardamentoda execução do objeto licitado, que
não mantivera proposta, que não mantivera sua regularidadefiscal e trabalhista, que comportar-sede modo
inadequadoou apresentarqualquerdeclaração falsa, estará sujeita à aplicação da pena de impedimentode
licitar e contratar com esta Administração Licitadora, pelo prazo de até cinco anos, além de outras
cominações legais.

18.2 - A recusa da adjudicatáriaem não assinar o Contrato Administrativoou o Termode Compromissoda Ata
de Registro de Preços, ou se comportar inadequadamenteem prejuízoda Administração ou ainda retardara
execução do objeto licitado está sujeita a multa no percentualde 5% (cinco por cento) do valorestimado na
contratação que a adjudicatáriativer sido vencedora,além de outras cominações legais.

18.3 - A inexecução total ou parcial das obrigaçõesassumidas pela adjudicatáriacaracterizará a
inadimplência, sujeitando-seàs penalidadesestipuladas e previstasno Contrato Administrativoou no Termo
de Compromissoda Ata de Registro de Preços - Anexo VII, deste Edital, conformeo caso, tais como:
advertência,multa e suspensão de contratar com a Administração Municipal Licitadora.

18.4 - A penalidadede advertênciaprevistaserá aplicada pela Administração, de ofício ou mediante proposta
do responsávelpela fiscalização da execução do objeto.

18.5 - As demais condições e o alcance da aplicação das penalidadesaqui previstas, garantindosempre o
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direito do contraditórioe à ampla defesa, estão descritas no Anexo VII - Minuta do Contrato ou Termode
Compromissoda Ata de Registro de Preços, conformeo caso.

19 - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

19.1 - As despesas com o fornecimentodo objeto licitado neste Edital correrãoà conta dos recursos
provenientesda (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária(s):
3.3.90.39.2.06.01.10.301.003.00723.3.90.39.2.05.01.12.365.002.00503.3.90.39.2.05.01.12.365.002.0051
3.3.90.34.2.05.01.12.361.002.00473.3.90.39.2.05.00.12.122.001.00453.3.90.39.2.05.02.12.365.002.0061
3.3.90.39.2.05.02.12.365.002.00593.3.90.39.2.05.02.12.361.002.00573.3.90.39.2.06.01.10.122.001.0069
3.3.90.39.2.09.00.04.122.001.01133.3.90.39.2.09.01.13.122.001.01193.3.90.39.2.03.00.04.122.001.0017
3.3.90.39.2.07.05.08.122.001.00883.3.90.39.2.07.05.08.122.001.00893.3.90.39.2.07.05.08.244.011.0092
3.3.90.39.2.08.00.08.244.013.00973.3.90.30.2.08.00.08.244.015.01003.1.90.11.2.08.01.08.244.014.0103
3.1.90.04.2.08.01.08.244.014.01063.3.90.39.2.08.02.08.244.015.01113.3.90.39.2.10.00.27.122.001.0126

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - A presente licitação não importaránecessariamenteem contratação, podendoa Licitadora
REVOGÁ-LA, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadasde fatos supervenientes
devidamentecomprovadosou ANULÁ-LApor ilegalidade,de ofício ou por provocaçãomediante ato escrito e
fundamentado,disponibilizadono sistema eletrônico para conhecimento dos participantes desta licitação.

20.2 - A Licitadora poderá,ainda, prorrogara qualquertempo, os prazos para recebimentodas propostas e
documentos ou para aberturada Sessão Pública, com a devidapublicidade.

20.3 - A licitante é a única responsávelpela fidelidadee legitimidade das informaçõesprestadas e dos
documentos apresentadosem qualquerfase da licitação.

20.3.1 - A falsidadede qualquerdocumento apresentadoou a inverdadedas informaçõesnele contidas
implicará a imediata desclassificação da proponenteque o tiverapresentado,ou, caso tenha sido a vencedora,
a não convocaçãopara assinar o Contrato Administrativoou o Termode Compromisso, ou ainda se já tiver
assinado, a sua imediata rescisão, sem prejuízodas demais sanções cabíveis.

20.4 - A licitante responderáadministrativa,civil e criminalmente por todas as informaçõese documentos
apresentadosque não forem corretos, verídicosou que sejam adulterados.

20.5 - A licitante intimada para prestar quaisqueresclarecimentos adicionais deveráfazê-lo no prazo
determinadopelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

20.6 - O desatendimentode exigências formais, não essenciais, não importaráno
afastamento/desclassificaçãoda licitante proponente,desde que seja possívela aferiçãoda sua qualificaçãoe
a exata compreensãoda sua proposta.

20.7 - As normas que disciplinam este processo licitatório, na modalidadede Pregão Eletrônico, serão sempre
interpretadasem favorda ampliação da disputa entre as licitantes proponentes,desde que não comprometam
o interesse da Administração, o interesse público, a finalidadee a segurançada contratação.

20.8 - É facultada ao (a) Pregoeiro(a), a AutoridadeSuperiorou Competente,em qualquerfase da licitação, a
promoçãode DILIGÊNCIAdestinada a esclarecer ou complementara instrução do processo.

20.9 - Os horáriosestabelecidos no edital, nos avisos e durantea Sessão Pública observarãoo horáriode
Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentaçãorelativaao certame.

20.10 - Os participantes de licitação na modalidadede Pregão, na forma eletrônica, têm direito público
subjetivoà fiel observânciado procedimentoestabelecido neste Edital e poderãoacompanharo seu
desenvolvimentoem tempo real, pelo sistema eletrônico.

20.11 - Os arquivose registros digitais relativosa este processo licitatório serão arquivadospela Licitadora e
permanecerãoà disposição dos órgãos de controle interno e externo.
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20.12 - O presente Edital foi previamenteanalisado e aprovadopela Assessoria Jurídicada Prefeitura
Municipal Licitadora, constante de parecerque se encontra anexo ao processo.

20.13 - Não havendoexpedienteou ocorrendoqualquerfato supervenienteque impeça a realização do certame
na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferidapara o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horárioe local, anteriormenteestabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário, pelo (a)
Pregoeiro(a).

20.14 - As decisões referentesa este processo licitatório serão comunicadas às licitantes proponentes,
EXCLUSIVAMENTEpelo sistema eletrônico.

20.15 - Os atos e procedimentosdecorrentesda presente licitação serão ainda publicados no Quadrode
Avisos da PrefeituraMunicipal e no site www.caixa.gov.br - acesso identificadono link - "Portal de
Compras" da Caixa Econônica Federal, e no site da Prefeiturawww.saolourenco.mg.gov.br. Assim sendo,
os prazos previstoscorrerãoa partir da última publicação.

20.16 - As informaçõescomplementarespoderãoser obtidas junto ao (a) Pregoeiro(a) ou na Gerência de
Licitações, Compras e Contratos, com endereçoPraça Duquede Caxias 61.

20.17 - Não cabe à Caixa Econônica Federalqualquerresponsabilidadepelas obrigaçõesassumidas pelas
licitantes fornecedoraspara com a Licitadora, em especial com relação à forma e às condições de entrega
dos bens e quanto à quitação financeirada negociação realizada.

20.18 - Os casos não previstosneste Edital serão decididos pelo (a) Pregoeiro(a) com auxílio da Equipe de
Apoio e participação da AutoridadeCompetente,no que couber.

20.19 - O foro competente para dirimir quaisquerdúvidasdecorrentesdeste Edital licitatório é o da Comarca
de SÃO LOURENÇO

21 - SÃO PARTES INTEGRANTESDESTEEDITALOS SEGUINTESANEXOS:

21.1 - Anexo I - Descrição do objeto licitado

21.2 - Anexo II - Descrição da Documentaçãoe outras condições para a Execução

21.3 - Anexo III - Modelo de Ficha Técnica Descritivado Objeto

21.4 - Anexo IV - Modelo de Declaraçãode Enquadramento- ME e EPP, LC 123/2006

21.5 - Anexo V - Modelo de Declarações legais

21.6 - Anexo VI - Modelo da Carta Proposta

21.7 - Anexo VII - Minuta do Contrato Administrativoou Termode Compromisso

SÃO LOURENÇO, 19 de janeiro de 2023

Janaína Oliveira dos Santos

Pregoeiro(a)
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Processo: 0036/2023    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 16

Anexo I - Descrição do Objeto

Dotação(ões) Orçamentária(s): As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

3.3.90.39.2.06.01.10.301.003.0072 3.3.90.39.2.05.01.12.365.002.0050 3.3.90.39.2.05.01.12.365.002.0051 
3.3.90.34.2.05.01.12.361.002.0047 3.3.90.39.2.05.00.12.122.001.0045 3.3.90.39.2.05.02.12.365.002.0061 
3.3.90.39.2.05.02.12.365.002.0059 3.3.90.39.2.05.02.12.361.002.0057 3.3.90.39.2.06.01.10.122.001.0069 
3.3.90.39.2.09.00.04.122.001.0113 3.3.90.39.2.09.01.13.122.001.0119 3.3.90.39.2.03.00.04.122.001.0017 
3.3.90.39.2.07.05.08.122.001.0088 3.3.90.39.2.07.05.08.122.001.0089 3.3.90.39.2.07.05.08.244.011.0092 
3.3.90.39.2.08.00.08.244.013.0097 3.3.90.30.2.08.00.08.244.015.0100 3.1.90.11.2.08.01.08.244.014.0103 
3.1.90.04.2.08.01.08.244.014.0106 3.3.90.39.2.08.02.08.244.015.0111 3.3.90.39.2.10.00.27.122.001.0126 

Memorial Descritivo: 
1 - OBJETO:

1.1 - Prestação de serviços de locação de sistema com circuito fechadode televisão- CFTV e sistema de alarmes,
com fornecimentode equipamentos,serviçode instalação, manutenção, correções e configuraçõespara segurança
dos prédios públicos e seus pertences - móveis, equipamentose documentos constantes nas suas dependências,
atendendoas necessidades de todas as Secretarias Municipais.

2 - ESPECIFICAÇÕESMÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS- CÂMERASE ALARMES

2.1 - Sistemas de câmeras - CFTV - Circuito Fechado de Televisãoe Sistemas de Alarmes

2.1.1 - 42 (quarentae dois) Sistemas de Câmeras com 08 (oito) canais completos, 17 (dezessete) Sistemas de
Câmeras com 16 (dezesseis) canais, 489 (quatrocentose oitenta e nove)câmeras infravermelhasHD, 489
(quatrocentose oitenta e nove)balloos, 489 (quatrocentose oitenta e nove)caixas de proteção, 58 (cinquentae oito)
fontes, 58 (cinquentae oito) HDs e demais equipamentosnecessários.

2.1.2 - O SISTEMA DE ALARME, composto de 55 (cinquentae cinco) Centrais de Alarme, completos e incluso 537
(quinhentose trinta e sete) sensores infravermelhos,55 (cinquentae cinco) baterias e 55 (cinquentae cinco) sirenes
e demais equipamentosnecessários.

2.1.3 - Outros equipamentosnão listados, mas que se mostrarem necessários para o perfeito funcionamentodo
sistema eletrônico de segurançados prédios públicos do Município.

2.1.4 - Os equipamentosdeverãoser de propriedadeda licitante ou por esta locados, de maneiraque possam ser
disponibilizados juntamente com a prestação de serviços e com os custos financeiros já incluídos, de forma a não
restar quaisquer tipos de custos para a Administração, inclusive com a reposição de peças ou substituição de
equipamentos,quandonecessário.

2.1.5 - O projeto contendo toda a distribuição dos sistemas de segurança - sistema com circuito fechadode
televisão- CFTV e sistema de alarmes será disponibilizadopara as empresas interessadas na participação do
certame quandoda realização do Vistoria Técnica ou mesmo liberadopelas Secretarias Municipais, atravésdos
fiscais do contrato.

2.2 - ESPECIFICAÇÕESDOS SERVIÇOS

2.2.1 - Os serviços deverãoser executados com instalação, programaçãoe operaçãoem todos os sistemas de
monitoramentocom o circuito fechadode TV e de alarme, bem como as adequaçõesque se fizerem necessárias
para o adequadoe perfeito funcionamentodurantea execução contratual.

2.1.2 - Todos os equipamentos- aparelhose materiais a serem usados na disponibilização dos sistemas de
segurançados prédios públicos serão de exclusiva responsabilidadee custos da empresa proponente.

2.1.3 - Durantea execução contratual a proponentedeveráse responsabilizarpela manutençãopreventivae corretiva
dos sistemas, incluindo o fornecimentoe/ou substituição das peças defeituosas, desgastadas pelo uso ou
danificadaspor quaisquer intemperes;
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2.1.3.1 - Ocorrendoquaisquer intemperes ou defeitos nos equipamentosdos sistemas de segurançaa proponente
deveráimediatamente fazer os reparadosnecessários, de forma que nenhumdos prédios fiquem se a proteção e
guardaque se espera.

2.1.4 - A proponentedeveráexecutar o acompanhamentoe monitoramentodos sistemas de segurançaà
DISTÂNCIA, atravésde sua Central de Monitoramentode sua propriedadee total responsabilidadee que deverá
obrigatoriamentefuncionarnas 24 (vintee quatro)horas do dia, incluindo sábados, domingos e feriados, sem
qualquertipo de interrupção,da seguinte forma:

2.1.4.1 - No caso de disparo do sistema de alarme, a central de monitoramentorecepcionaráos sinais dos sensores
instalados, interpretando-ose procedendoo acompanhamentopermanentede ocorrências, e tomará as devidas
providências,para que providênciassejam tomadas, conformeas melhores práticas vigentesde segurança;

2.1.4.2 - Uma vez disparadoo alarme, a respectivacentral de monitoramentoacionará a sua vistoria técnica de
segurança, para de pronta resposta comparecerao local, onde verificaráexternamentea necessidade de
comunicação com o servidorresponsávelpela fiscalização contratual, de forma a fazer a comunicação formal e
procurarsanar o ocorrido.

2.1.5 - As imagens colhidas dos pontos onde as câmeras estivereminstaladas deverãoser gravadase mantidas sob
a guardada proponenteduranteo períododa execução contratual, de modo a servirde provaou indicar melhorias no
sistema se segurança.

2.1.5.1 - As imagens gravadasnos locais onde as câmeras estivereminstaladas deverãoser arquivadasem total
sigilo sob a responsabilidadeda proponentee liberadas somente ao fiscal do contrato ou para autoridades,quando
requisitadas.

2.3 - DAS EXIGÊNICIASTÉCNICAS

2.2.1 - As empresas licitantes, para efeito de habilitação, deverãocomprovarque são inscritas - registradas no CREA
- ConselhoRegionalde Engenhariae Agronomia,em conformidadecom a Lei nº5.194/1966ou no CFT - Conselho
Federaldos Técnicos Industrias, em conformidadecom a Lei nº13.639/2018.

2.2.2 - As empresas licitantes, para efeito de habilitação, deverãocomprovarque já tenha executado serviço igual,
assemelhadoou superiorao descrito nas especificações do objeto, com quantitativomínimo de 50% (cinquentapor
cento) dos itens relacionados.

2.2.3 - As empresas licitantes, para efeito de habilitação, deverãocomprovarque dispõe de profissionalde nível
superior inscrito do CREA ou que dispõe de profissional técnico inscrito no CFT e comprovaro vínculode trabalho.

2.4 - GARANTIADOS SERVIÇOS

2.4.1 - A licitante deverádar garantiasobre o perfeito funcionamentode todos os equipamentosinstalados nos
sistemas de segurança listados no objeto desta licitação, bem como na perfeitamanutençãodurante toda a
execução contratual.

2.5 - DA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS

2.5.1 - A CONTRATADAterá o prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimentoda OS - ordem de
serviço, para iniciar a execução do serviçopara instalar todos os equipamentosdo sistema de segurançanos
prédios públicos do Município, pertencentes a todas as Secretarias Municipais.

2.5.1.1 - A CONTRATADAdeveráconcluir a instalação do sistema de câmeras e do sistema de alarmes no prazo de
até 10 (dez) dias úteis, a contar do início dos trabalhos.

2.5.1.2 - As despesas mensais somente passarão a serem pagas a partir da completa instalação dos sistemas de
câmeras e de alarmes em todos os prédios, conformeprojeto.

2.5.2 - Prédios que receberãoa prestação dos serviços:

2.5.2.1 - Secretaria Municipal de Educação: Centro Educacional ProfessoraCida Costa; Escolas Municipais: -
Emílio A Póvoa;- Ida Mascarenhas Lage; - Ismael Junqueirade Souza; - Manoel Dias Ferraz; - Manoel Monteiro; -
Melo Viana; - Noêmia Goulart; - Frei Osmar Dirks; - Secretaria Municipal de Educação; - Cemei CarolinaJunqueirae
Creche Santa Marcelina.
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2.5.2.2 - Secretaria Municipal de Planejamento : Sede da PrefeituraMunicipal; FEIRART;Sede do Tiro de
Guerra;GaragemMunicipal (2), ImóvelResidencial; DefesaCivil; Galpão; Aeroporto;SLTrans, Almoxarifado(2).

2.5.2.3 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura: CAT; Parque Municipal Ilha Antônio Dutra; Porta de São
Lourenço,Casa da Cultura de São Lourenço.

2.5.2.4 - Secretaria Municipal de Saúde: Sede da Secretaria; Centro de Fisioterapia; Policlínica, Farmácia
Básica; Centro de Pediatria; Controlee Avaliação;Canil Municipal; UBS's Barreiro, Canaã, Federal, Carioca, Nossa
Senhorade Lourdes, Porta do Céu, São LourençoVelho, Vila Carneiro,Vila Nova,Biquinha, Sonda; Centro de
Testagemde Covid

2.5.2.5 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: CRAS Nossa Senhorade Lourdes; CRAS Centro;
CREAS; ConselhoTutelar;Cadastro único/PAB; Sine; Unidadede Acolhimento Municipal; Albergue; Serviçode
Convivênciae Fortalecimentode Vínculos - Cres-Ser.

2.5.2.6 - Secretaria Municipal de Esportese Lazer: Sede da Secretaria; Piscina da Biquinha, Quadrada Biquinha
e Piscina da AABB.

2.5.3 - A CONTRATADAdeveráexecutar os seus serviços técnicos com instalação, programaçãoe operaçãoem
todos os sistemas de monitoramentocom o circuito fechadode TV e de alarme nos prédios acima relacionados,
bem como as adequaçõesque se fizerem necessárias para o adequadoe perfeito funcionamentodurantea
execução contratual.

2.5.4 - Serão de responsabilidadeexclusiva da CONTRATADAa disponibilização de todos os equipamentos-
aparelhose materiais a serem usados nos sistemas de segurançados prédios públicos, bem como dos materiais a
serem usados na manutençãoe possíveiscorreções e/ou substituições de equipamentose/ou peças que
apresentaremdefeitos ou desgastes ou ainda danificadaspor quaisquer intemperes, durantea execução contratual.

2.5.5 - A CONTRATADAdeveráexecutar os serviços de correção corretivade quaisquerequipamentosde forma
imediata, em prazo que não ultrapasse 24h (vintee quatro horas) a contar da ocorrência, de forma que nenhumdos
prédios fiquem se a proteção e guardaom o uso dos equipamentosde segurança.

2.5.6 - Os serviços deverãoser executados pela CONTRATADAdurante todos os dias da semana, inclusive
sábados, domingos e feriados, com acompanhamentoe monitoramentodos sistemas de segurançaà distância,
atravésde sua Central de Monitoramento,sob sua total responsabilidadee da seguinte forma:

2.5.6.1 - No caso de disparo do sistema de alarme, a central de monitoramentorecepcionaráos sinais dos sensores
instalados, interpretando-ose procedendoo acompanhamentopermanentede ocorrências, e tomará as devidas
providênciaspara sanar o problemae/ou ocorrênciadetectada;

2.5.6.2 - Uma vez disparadoo alarme, a respectivaCentral de Monitoramentoacionará a sua vistoria técnica de
segurança, para de pronta resposta comparecerao local, onde verificaráexternamentea necessidade de
comunicação com o servidorresponsávelpela fiscalização contratual, para ciência da ocorrência, com comunicação
formal, de forma a prestar as informaçõessobre o fato.

2.5.7 - A CONTRATADAdeverámanter as gravaçõesdas imagens de cada prédio onde estivereminstaladas as
câmeras do circuito fechadode televisão- CFTV e mantê-las sob a guardao períododa execução contratual, de
modo a servirde provaou indicar melhorias no sistema se segurança.

2.5.7.1 - As imagens gravadasnos locais onde as câmeras estivereminstaladas deverãoser arquivadas,
distintamente por prédio, em total sigilo sob a responsabilidadeda CONTRATADAe liberadas somente ao fiscal do
contrato ou para autoridades,quandorequisitadas.

2.5.8 - A CONTRATADAdeveráapresentara respectivanota fiscal de cada mês de serviçoexecutado, até o 5º
(quinto)dia útil do mês subsequenteao serviçoprestado à fiscalização do contrato para que seja verificadae
confrontadacom a efetivaexecução contratual para aceitação ou possíveiscorreções.

2.5.8.1 - O pagamentoserá efetuadovia bancária, após a emissão do recebimentodefinitivopela fiscalização, até o
último dia útil da apresentaçãoda nota fiscal.

2.5.8.2 - Para que não haja qualqueratraso no pagamento,a CONTRATADAdeveráemitir corretamentea nota fiscal
e manter as regularidadescom o INSS, FGTS e obrigações trabalhistas (CNDT);
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2.5.8.3 - Na nota fiscal deveráconstar o númerodo processo e da modalidadea que se refere,de forma que a
despesa receba a respectivabaixa pela Gerência de Licitações, Compras e Contratos.

2.5.9 - O CONTRATANTE,no ato do pagamentoa ser efetuado,após a emissão do recebimentodefinitivo,via
bancária em conta determinadapela CONTRATADA,efetuaráa retenção na fonte de eventuaistributos devidos,se a
legislação assim o exigir. O valordesta retenção deveráestar destacado na Nota Fiscal.

2.5.9.1 - A CONTRATADA,caso seja optante pelo SIMPLES NACIOAL,deveráencaminhar junto com a nota fiscal,
documento desta comprovaçãode tributação e ainda apresentara declaraçãode faturamentoindicando o nívelda
tabela de retenção em que está enquadrada,no que couber, nos termos da Lei Complementarnº 123/2006.

2.5.9.2 - A CONTRATADAé responsávelpela correção dos dados e valoresapresentados,bem como por quaisquer
erros ou omissões constantes nas notas ficais.

2.5.10 - Os servidoresmunicipais JOSIAS SEBASTIÃODE SOUZA,Gerente Administrativoda Educação;
MARCOSVINÍCIUS RIBEIROCOLI, Assessorde Tecnologia da Informação; ANA CARLANOGUEIRA
FERREIRA- Gerente Administrativa; LUIZ CLÁUDIODE ALMEIDAMACIEL, Gerente de Turismo; LÍVIA MARIA
DE MELLO MARTINS SANCHES,Diretora Administrativa de Saúde serão responsáveispela fiscalização da
execução do objeto, para conferiros serviços e as notas fiscais, de modo que se possa fazer o recebimento
provisóriopara indicar a emissão do RECEBIMENTODEFINITIVOpara que a despesa possa ser liquidadae
encaminhadapara pagamento.

2.5.11 - Os Secretários Municipais após a emissão do RECEBIMENTODEFINITIVO,serão responsáveispela
liquidação da despesa e para determinara efetuaçãodo pagamentono prazo e como pactuado.

3 - DO PRAZOPARA ASSUMIR E EXECUTARA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS

3.1 - A licitante adjudicadaterá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimentoda convocaçãopara
assinar o Contrato Administrativode prestação de serviços constantes do objeto.

3.2 - O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato.

3.2.1 - O prazo de vigênciado contrato a ser firmadopoderáser prorrogadopor 48 (quarentae oito) meses, conforme
dispõe o inciso IV, do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

3.3 - Havendoprorrogaçãodo contrato, o valorda parcela mensal quitada mensalmente pela prestação dos serviços
poderáser alteradopara a manutençãodo equilíbrioeconômico-financeiro,observadoo índice do IGP-M/FGV
acumuladono períodoou por outro que viera substituí-lo.

4 - DA VISITORIA TÉCNICANÃO OBRIGATÓRIA

4.1 - Para a correta elaboraçãoda proposta, as licitantes que se interessarem em participar do certame poderão
realizar uma VISTORIA TÉCNICApara conhecer os locais onde serão instalados os sistemas de circuito fechadode
televisão- CFTV e sistema de alarmes.

4.1.1 - A VISTORIA TÉCNICApoderáser agendadapelos e-mails/ telefones licitasaude@saolourenco.mg.gov.br
<mailto:licitasaude@saolourenco.mg.gov.br>/35-98885-7253;josiasdesousa@educacao.saolourenco.mg.gov.br
<mailto:josiasdesousa@educacao.saolourenco.mg.gov.br>/ 35-98882-2045;semespsl@yahoo.com.br
<mailto:semespsl@yahoo.com.br> / 35-3339-2708;licitacaosocial@saolourenco.mg.gov.br
<mailto:licitacaosocial@saolourenco.mg.gov.br>35-3339-2732;turismoslmg@gmail.com
<mailto:turismoslmg@gmail.com> /35-99732-1230;administracao@saolourenco.mg.gov.br
<mailto:administracao@saolourenco.mg.gov.br>35-3339-2791;ti@saolourenco.mg.gov.br
<mailto:ti@saolourenco.mg.gov.br>35-3339-2708.

4.1.2 - No dia marcado para a realização da sessão pública não será possívelrealizar Vistoria Técnica.

4.2 - Para a VISTORIA TÉCNICA, o representanteda licitante deveráestar devidamenteidentificado.

4.3 - Apesar de facultativa,a VISTORIA TÉCNICAé de extrema importância para que a licitante se certifique das
condições em que se encontram os locais onde serão monitoradoscom os sistemas de segurança, de modo a
realizar o correto dimensionamentoda sua proposta.

4.4 - Ainda que a VISTORIA TÉCNICAnão seja obrigatória, caso a licitante desconsidere tal necessidade, não
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poderáalegar o desconhecimentodas condições e grau de dificuldadeexistente como justificativapara recusar-se a
assinar o Contrato Administrativoa ser firmadocom a detentorada melhor proposta ou eximir-se das obrigações
assumidas em decorrênciada execução do objeto.

5 - PRÉDIOS PÚBLICOS ONDESERÃOINSTALADOSOS EQUIPAMENTOSDE SEGURANÇA:

5.1 - Secretaria Municipal de Educação:

5.1.1 - Centro Educacional ProfessoraCida Costa - Rua Projetada, 150 CX,Vila CarneiroII
5.1.2 - Escola Municipal Emílio A Póvoa- Rua São José 20 EL, Bairro Carioca
5.1.3 - Escola Municipal Ida Mascarenhas Lage - Rua Prefeito Gastão Braga 46 PM, Carioca
5.1.4 - Escola Municipal Ismael Junqueirade Souza - Rua Manoel Carlos 68 EL, Nossa Sra. de Lourdes
5.1.5 - Escola Municipal Manoel Dias Ferraz - Rua Heitor Modesto 360 CT A, Estação
5.1.6 - Escola Municipal Manoel Monteiro - Rua José Simeão Dutra 1167 EL, Nossa Sra. de Lourdes
5.1.7 - Escola Municipal Melo Viana - Rua Doutor Melo Viana 256 EL, Centro
5.1.8 - Escola Municipal Noêmia Goulart - Rua Heráclito Moreira875 EL, São LourençoVelho
5.1.9 - Escola Municipal Frei Osmar Dirks - Rua Projetada, 200 CX,Vila CarneiroII
5.1.10 - Secretaria Municipal de Educação - Rua Aristotelina Bittencourt 99CO, São LourençoVelho
5.1.11 - CEMEI CarolinaJunqueira- Rua CoronelJosé Justino 119 CE, Centro
5.1.12 - Creche Santa Marcelina - Rua AndradeFigueira46 CS, Estação

5.2 - Secretaria Municipal de Planejamento:

5.2.1 - Sede da PrefeituraMunicipal - Praça Duquede Caxias, nº 61 - Centro
5.2.2 - Feirart - Rua Saturnino da Veiga, nº 315
5.2.3 - Sede do Tiro de Guerra- Rua João Ayres Filho, nº 475 - Vila Nova
5.2.4 - GaragemMunicipal - Rua Maria P Lacerda, nº 70 - Federal
5.2.5 - ImóvelResidencial - Rua DonárioAlves de Faria, nº 132 - Porta do Céu
5.2.6 - GaragemMunicipal - Rua Maria da Glória Ensá, nº 200 - São Lço Velho
5.2.7 - DefesaCivil - Rua Aristotelina Bitencourt, nº 99 - São Lço Velho
5.2.8 - Galpão - Al. VereadorVicente Emiliano, nº 205 - Pontal da Federal
5.2.9 - Aeroporto- Via Ramon
5.2.10 - Sltrans - Av. D. Pedro II, nº 1134 CO3
5.2.11 - Almoxarifado- Al. VereadorVicente Emiliano, nº 230 - Pontal da Federal
5.2.12 - Almoxarifado- Al. VereadorVicente Emiliano, nº 240 - Pontal da Federal

5.3 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura:

5.3.1 - Centro de Atendimento ao Turista - CAT - CalçadãoSilvérioSanches, s/n
5.3.2 - Parque Municipal Ilha Antônio Dutra - Rua Prof. HenriqueJosé de Souza, nº. 223
5.3.4 - Portal de São Lourenço- BR 460, nº. 360
5.3.5 - Casa da Cultura de São Lourenço- Praça Ismael de Souza, nº. 55

5.4 - Secretaria Municipal de Saúde:

5.4.1 - Sede da Secretaria Municipal de Saúde - Rua Jaime Sotto Mayor, nº 447 - Federal
5.4.2 - Centro de Fisioterapia - Rua Jaime Sotto Mayor, nº 447 - Federal
5.4.3 - Policlínica - Rua Jaime Sotto Mayor, nº 285 - Federal
5.4.4 - Farmácia Básica - Rua Jaime Sotto Mayor, nº 255 - Federal
5.4.5 - Centro de Pediatria - Rua Madame Schimidt, nº 10 - Federal
5.4-6 - Controlee Avaliação- Rua Madame Schimidt, nº 28 - Federal
5.4.7 - Canil Municipal - Rua Maria da Glória Ensá, nº 198 - São LourençoVelho
5.4.8 - UBS Barreiro - Rua José Lourenço,nº 143 - Barreiro
5.4.9 - UBS Canaã- Rua José Bernardo,nº 20 - Canaã
5.4.10 - UBS Federal - Rua VereadorVicente Emiliano, nº 255 - Federal
5.4.11 - UBS Carioca - Rua José Bernardo,nº 38 - Carioca
5.4.12 - UBS Nossa Senhorade Lourdes - Rua HenriqueCafasso, nº 32 - Nossa Senhorade Lourdes
5.4.13 - UBS Porta do Céu - Rua Rosalbo Bortoni, nº 436 - Porta do Céu
5.4.14 - UBS São LourençoVelho - Rua Antônio Carlos, nº 646 - São LourençoVelho
5.4.15 - UBS Vila Carneiro- AvenidaDoutor Getúlio Vargas, nº 1707/2310- Vila Carneiro
5.4.16 - UBS Vila Nova- Rua JoaquimRamos, nº 20 - Vila Nova
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5.4.17 - UBS Biquinha - Rua José Simeão Dutra, nº 1910 - Nossa Senhorade Lourdes
5.4.18 - UBS Sonda -
5.4.19 - Centro de TestagemCovid- Madame Schimidt, nº 21 - Federal

5.5 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:

5.5.1 - CRAS Nossa Senhorade Lourdes - Rua José Simeão Dutra, 919 térreos e 919 Pav. Superior
5.5.2 - CRAS Centro - Rua Dr. Melo Viana, 355 - Centro
5.5.3 - CREAS - AvenidaAntônio Junqueirade Souza, 433 - Centro
5.5.4 - ConselhoTutelar - Rua J. C. Soares, 72 - Centro
5.5.5 - Cadastro Único/ PAB - Rua CoronelJosé Justino, 425 - Centro
5.5.6 - Sine - Rua CoronelJosé Justino, 429 - Centro
5.5.7 - Unidadede Acolhimento Municipal - Rua Heráclito Moreira, 987 - São LourençoVelho
5.5.8 - Albergue- Via Silvestre Ferraz, 830 - Carioca
5.5.9 - Serviçode Convivênciae Fortalecimentode Vínculos - Crer-Ser- Rua Ida Mascarenhas Lage, 498 - Nossa
Senhorade Fátima

5.6 - Secretaria Municipal de Esportese Lazer:

5.6.1 - Sede da Secretaria - Rua Prof. HenriqueJosé de Souza, nº. 50
5.6.2 - Piscina da Biquinha - Av. José Simeão Dutra, s/n
5.6.3 - Quadrada Biquinha - Av. José Simeão Dutra, s/n
5.6.4 - Piscina da AABB - Av Getúlio Vargas, s/n

6 - DA JUSTIFICATIVA

6.1- Justifica-se esta licitação para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sistema de
segurançacom câmeras e central de alarme nos prédios públicos, que visa aumentara proteção patrimoniale dos
bens materiais, moveise imóveis, visandodar maior segurançae proteção aos prédios públicos do Município de São
Lourenço.

6.2 - Esta licitação NÃO se direciona EXCLUSIVAMENTEpara empresas enquadradascomo Microempresa- ME ou
EPP - Empresa de PequenoPorte, ou também para MEI - MicroempreendedorIndividual,tendo em vista o valor
licitado e a impossibilidade de separaros dois itens, tendo aglutinadoem único lote par atenderas condições da
execução do contrato. Porém, serão garantidos todos os direitos de preferênciacomo dispostos na Lei
Complementarnº 123/2006.

6.4 - O objeto da licitação que contém 2 (dois) itens que estão aglutinadosem ÚNICOLOTE, pois, caso, as ofertas
fossem para lotes distintos e com prestadores também distintos dificultaria a própriaexecução do objeto, e por
certo, também os custos financeirosseriam maiores e menos econômicos.

7 - DO PROCEDIMENTOELETRÔNICODA LICITAÇÃO

7.1 - Esta licitação será realizada pela modalidadede pregãodo tipo eletrônico, com uso do site da Caixa
Econômica Federal: <www.caixa.gov.br> - "acesso identificadono link - "Portal de Compras".

Lote: 001 (Ref. Requisição 001)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

42 (quarenta e dois) Sistemas de Câmeras com 08 (oito) canais 
completos, 16 (dezesseis) Sistemas de Câmeras com 16 
(dezesseis) canais, 489 (quatrocentos e oitenta e nove) câmeras 
infravermelhas HD, 489 (quatrocentos e oitenta e nove) balloos, 
489 (quatrocentos e oitenta e nove) caixas de proteção, 58 
(cinquenta e oito) fontes, 58 (cinquenta e oito) HDs e demais 
equipamentos necessários1 mensal 12.00 R$ 27.409,21
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Lote: 001 (Ref. Requisição 001)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

55 (cinquenta e cinco) Centrais de Alarme completo, incluso 537 
(quinhentos e trinta e sete) sensores infravermelhos, 55 (cinquenta 
e cinco) baterias, 55 (cinquenta e cinco) sirenes e demais 
equipamentos  necessários2 mensal 12.00 R$ 7.965,10

Valor total máximo R$ 424.491,72

Janaína Oliveira dos Santos

Pregoeiro(a)
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Processo: 0036/2023    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 16

Anexo II

Objeto:

Prestação de serviços de locação de sistema com circuito fechado de televisão - CFTV e sistema de alarmes, com 
fornecimento de equipamentos, serviço de instalação, manutenção, correções e configurações para segurança dos 
prédios públicos e seus pertences - móveis, equipamentos e documentos constantes nas suas dependências, 
atendendo as necessidades de todas as Secretarias Municipais

OBJETO

Prestação de serviços de locação de sistema com circuito fechadode televisão- CFTV e sistema de alarmes, com
fornecimentode equipamentos,serviçode instalação, manutenção, correções e configuraçõespara segurançados
prédios públicos e seus pertences - móveis, equipamentos e documentos constantes nas suas dependências,
atendendoas necessidades de todas as Secretarias Municipais.

1 - DAS CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO

1.1 - Poderãoparticipar desta licitação todas as pessoas jurídicas cujos objetos contratuais sejam condizentes com
o objeto licitado e que apresentemos documentos listados abaixo, para habilitação.

1.1.1 - A empresas interessadas em participar do certame e que quiserem fazer uso do CRC - Certificadode Registro
Comercial poderãofazer o seu cadastro encaminhandoos documentos listados do item 2.3.1 ao 2.3.8 abaixo.

1.2 - Para participar deste certame licitatório a empresa deveráse cadastrar junto à Caixa Econômica Federal,
provedorado sistema eletrônico que será usado nesta licitação.

1.2.1 - Atravésdo referidocredenciamentoserão disponibilizadas para a empresa interessada uma CHAVE DE
IDENTIFICAÇÃOE UMA SENHA PESSOAL INTRANSFERÍVELpara que a licitante possa participar de cada
processo licitatório que lhe for de interesse.

1.3 - Quaisqueresclarecimentos sobre o credenciamentojunto a provedorado sistema eletrônico desta licitação
poderãoser obtidos pelo telefone: 0800-7260104.

2 - DA HABILITAÇÃOJURÍDICA

2.1 - Conformea natureza e espécie do objeto licitado e as condições e necessidades da futura contratação e como
dispuser o Anexo II deste Edital, as pessoas jurídicas que poderãoparticipar do certame, em conformidadecom o
art. 28 da Lei nº 8.666/93, quando:

2.1.1 - Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectivasede.

2.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificadoda Condiçãode MicroempreendedorIndividual- CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionadaà verificaçãoda autenticidadeno sítio oficial.

2.1.3 - Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor,devidamenteregistradona Junta Comercial da respectivasede, acompanhado
de documento comprobatóriode seus administradores;

2.1.4 - Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicasdo local de sua
sede, acompanhadade provada indicação dos seus administradores;
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2.1.5 - Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP: certidão expedida pela Junta Comercial que
comprovea sua condição, para efeito dos benefíciosda Lei Complementarnº 123/2006.

2.2 - CONTRATOSOCIAL

2.2.1 - Contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamenteregistradona Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias, cooperativasou empresas individuaisde responsabilidade
limitada e, no caso de sociedade de ações, acompanhadode documentos de eleição ou designaçãode seus
administradores.Em se tratando de sociedade não empresária,o ato constitutivo deveráestar registradono Cartório
de Registro Civil de Pessoas Jurídicase devidamenteacompanhadode provada diretoriaem exercício.

2.3 - DA REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA

2.3.1 - Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicasdo Ministério da Fazenda (CNPJ);

2.3.2 - Provade regularidadepara com a Fazenda Federal , mediante apresentaçãode CertidãoConjuntade Débitos
Relativosa TributosFederais e à DívidaAtiva da União, emitida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil ou pela
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.3 - Provade regularidadepara com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
apresentaçãode certidão emitida pela Secretaria competente do Estado, ou CertidãoPositiva com efeitos de
Negativa;

2.3.4 - Provade regularidadepara com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante
apresentaçãode certidão e/ou documento similar emitida pela Secretaria competente do Município, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa;

2.3.5 - Provade regularidaderelativaao Fundo de Garantia por Tempode Serviço- FGTS, mediante apresentaçãode
certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.6- Provade regularidaderelativaà seguridadesocial - INSS, mediante apresentaçãode certidão emitida pela
Secretaria da Receita Federaldo Brasil, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa.Esta certidão se apresentada
na forma conjunta com a certidão da Fazenda Federal;

2.3.7 - CertidãoNegativade Débitos Trabalhistas- CNDT, emitida pelo T.S.T. (TribunalSuperiordo Trabalho)-
CertidãoNegativa,ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.8 - Certidãoemitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante atestando a condição de ME - Microempresaou
EPP - Empresa de PequenoPorte.

2.3.9 - CertidãoNegativado Cadastro Nacional de CondenaçõesCíveispor Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade , com data de emissão não superiora 90 (noventa)dias para sua apresentação,CASO NÃO SEJA
APRESENTADA, o (a) Pregoeiro(a) consultará e emitirá a mesma.

2.4 - DA QUALIFICAÇÃOECONÔMICAE FINANCEIRADA LICITANTE

2.4.1 - CertidãoNegativade Falência e Concordata/RecuperaçãoJudicial e Extrajudicial, expedida pelo Cartório
Distribuidorda Comarca da licitante, com data de emissão não superiora 90 (noventa)dias para sua apresentação.

2.4.1.1 - Quandoa Certidão for POSITIVAcom recuperaçãojudicial ou extrajudicial, deveráconstar, obrigatoriamente,
esclarecimentos satisfatórios, a natureza, o motivoe o estado da ação ou da dívidadenunciada,para efeito de
consideraçãoe verificaçãode viabilidadeeconômica para executar o objeto licitado, atravésde imediata diligência,
para fins de habilitação.

2.5 - DA QUALIFICAÇÃOTÉCNICADA LICITANTEPARA EFEITODE HABILITAÇÃO

2.5.1 - Apresentaçãode um ou mais atestados ou certidões de capacidade técnica, fornecidopor pessoa jurídica de
direito público ou privado,comprovandoque a empresa licitante tenha fornecidocom regularidadeos itens dos lotes
constantes na descrição do objeto; Comprovaçãoda QUALIFICAÇÃOTÉCNICO-OPERACIONAL

2.5.1.1 - A certidão ou atestado poderáser substituído por cópia de contrato firmadocom pessoa jurídica de direito
público ou privado,desde que o objeto contratado seja semelhante ou superiorao objeto desta licitação.

2.5.1.2 - Havendoqualquerdúvidacom as cópias de certidões, atestados ou contratos apresentadoso(a)
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Pregoeiro(a)poderáfazer diligência comprovara autenticidade.

2.5.2 - A empresa licitante deverácomprovarque é inscrita no CREA- ConselhoRegionalde Engenhariae
Agronomia,em conformidadecom a Lei nº 5.194/1966ou no CFT - ConselhoFederaldos Técnicos Industrias, em
conformidadecom a Lei nº 13.639/2018.

2.5.3 - Comprovaçãode QUALIFICAÇÃOTÉCNICO-PROFISSIONALatravésde provade que a Licitante possua em
seu quadrode pessoal, na data designadapara a entregadas propostas, profissionalde nívelsuperior com
FORMAÇÃO COMPATÍVELCOM A EXECUÇÃODOS SERVIÇOS TÉCNICOS,em especial que seja ENGENHEIRO
ou TÉCNICOe que também seja detentor de atestado ou atestados de responsabilidadetécnica RT ou TRTpor
serviço igual, assemelhadoou superior, conformeos itens constantes dos lotes licitados.

2.5.4 - Deverãoser observadasas seguintes condições e informaçõesnos atestados:

2.5.4.1 - Nome do Contratadoe do Contratante;

2.5.4.2 - Serviços Executados.

2.5.5 - Os atestados que não atenderemas características citadas nas condições acima, não serão considerados
pelo (a) Pregoeiro(a).

2.5.6 - A comprovaçãodo vínculoempregatíciodo engenheiroou técnico - RT ou TRT- ResponsávelTécnico da
licitante deveráser acompanhadade:

2.5.6.1 - Cópia da ficha de registro de empregadose comprovantesde informaçõesda GFIP/SEFIP ou;

2.5.6.2 - Cópia do ato constitutivo em vigorno qual conste o nome do detentor do atestado de capacitação técnica
ou ainda ;

2.5.6.3 - Contrato de prestação de serviços firmadocom a licitante, pelo prazo mínimo de vigênciadaqueleestipulado
para a execução do Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços.

2.5.7 - Se o responsáveltécnico for sócio da empresa, esta comprovaçãodeveráser feita pelo Contrato Social,
devidamenteregistradono Órgão competente.

2.5.8 - AlvaráMunicipal de funcionamentoda empresa ou documento similar.

2.6 - DAS DECLARAÇÕES

2.6.1 - Declaração de que a empresa licitante não possui em seu quadrode pessoal, empregadomenor de 18
(dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos, nos termos do inciso XXXIII,do art. 7º, da Constituição Federal
e inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93.

2.6.2 - Declaração da inexistência de qualquerfato impeditivopara a habilitação da licitante no presente processo
licitatório - modelo do Anexo V do Edital.

2.7 - CADASTRAMENTONO PROCESSOLICITATÓRIO

2.7.1 - A licitante, desde que devidamentecadastrada junto ao provedordo sistema eletrônico que será usado nesta
licitação, deveráacessar com sua chavede identificação e a sua senha pessoal para se credenciarna licitação
previstaneste processo licitatório.

2.7.2 - A licitante após o acesso no sistema eletrônico e o seu cadastramentoneste processo licitatório, deverá
preenchera FICHA TÉCNICADESCRITA- ANEXOIII deste Edital, relacionandoe descrevendosem rasuras e
entrelinhasas especificações de cada item, a marca, modelo, tipo, fabricantee procedênciaos itens que deseja
disputar, como exigido no termo de referência,bem como na tabela do Anexo I, inclusive com os preços unitários e
totais, ofertadosinicialmente, conformeexplicitado no item 5.8 deste Edital.

2.7.2.1 - Os valoresunitários e totais deverãoser ofertadoscom 2 (duas) casas decimais, conformedispõe o subitem
5.15.1 deste Edital. Caso a oferta seja com mais de duas casas decimais, serão desconsideradaspara efeito de
julgamento.
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2.7.2.2 - Os valoresunitários e totais deverãoter limite ao que for indicado como máximo aceitávele caso a oferta
seja superior, a licitante será desclassificada, conformeconsta no item 5.15.3 deste Edital.

2.7.2.3 - No preenchimentodo Anexo III - Ficha Técnica Descritivaa licitante deverá,além do referidoacima, declarar
que cumpre plenamenteos requisitos de habilitação e a conformidadeda sua proposta, conformedispõe o item 5.6
deste Edital.

2.7.2.4 - No preenchimentodo Anexo III - Ficha Técnica Descritivaa licitante, caso seja enquadradana condição de
ME ou EPP, deveráfazer a DECLARAÇÃO- modelo no Anexo IV deste Edital, de modo que possa receberos
benefíciosda Lei Complementarnº 123/2006.A falta desta declaraçãoserá interpretadacomo renúncia dos
benefícios.

2.7.2.5 - No preenchimentodo Anexo III - Ficha Técnica Descritivaa licitante deveráconstar que a sua oferta -
proposta de preços tem prazo de validadede 60 (sessenta) dias.

2.7.3 - No preenchimentodo Anexo III - Ficha Técnica Descritiva,a licitante proponenteficará restrita a preencheros
campos conformereferidono item e subitens acima, NÃO PODENDOSE IDENTIFICAR,pois, caso se identifique
SERÁ DESCLASSIFICADA,como consta no item 2.4 deste Edital.

2.7.4 - A licitante proponenteque não inserir todos os dados de cada item ofertadono ANEXOIII, como exigido no
Anexo I - termo de referência,tais como: descrições, especificações, marca dos produtos, valoresunitários e totais,
e outras exigências que constarem com indicativoa ser considerado,SERÁ DESCLASSIFICADA,como consta do
item 5.10 deste Edital.

2.7.5 - A licitante proponenteAPÓS A SESSÃO DE LANCES, caso seja vencedorado certame, por item ou por lote
como definidona planilha do Anexo I, fará a sua identificação ao enviara sua PROPOSTA FINAL READEQUADA-
REALINHADA,conformea indicação pelo(a)Pregoeiro(a)usando o modelo do ANEXOVI e guardandoEXATIDÃO
com a descrição de cada item como se deu no preenchimentodo Anexo III - proposta inicial.

2.7.5.1 - Como se verifica,a IDENTIFICAÇÃODA LICITANTEse dará somente APÓS O ENCERRAMENTODA
SESSÃO DE LANCESe indicação pelo(a)Pregoeiro(a)como vencedorado certame, conformedeterminao subitem
5.9.1 deste Edital.

2.8 - ENVIO DA FICHA TÉCNICA,DA PROPOSTA E DOCUMENTOSPARA HABILITAÇÃO

2.8.1 - A licitante após o preenchimentoda Ficha Técnica Descritiva- Anexo III, SEM SE IDENTIFICAR, deveráenviar
pelo SISTEMA ELETRÔNICOjuntamente com todos os documentos relacionadosno Anexo II, as declarações
referidasnos Anexos IV e V.

2.8.1.1 - Ratifica-se, que o Anexos III - Ficha Técnica, SEM IDENTIFICARA PROPONENTE,deveser preenchida
com EXATIDÃO,bem como todos os documentos listados no Anexo II e as declarações dos Anexos IV e V deverão
ser enviadosCONCOMITANTEe EXCLUSIVAMENTEpelo sistema eletrônico.

2.8.1.2 - Explicita-se que as demais licitantes somente terão ACESSO E CONHECIMENTOsobre o que constar na
FICHA TÉCNICA- ANEXOIII, os demais anexos somente estarão disponíveispara conhecimento e verificaçãodas
demais licitantes APÓS O ENCERRAMENTODA SESSÃO DE LANCES e a declaraçãoda(s) licitante(s)
vencedora(s)do certame.

2.8.1.3 - A licitante proponentepoderásubstituir o enviodos documentos listados no Anexo II, enviandoo Certificado
de Registro Cadastral - CRC, desde que estejam em plena validadee que preenchamtodos os itens listados.

2.8.1.4 - As demais licitantes poderãoter acesso ao Cadastro de Fornecedorespara conferiros documentos
referentesao CRC - Certificadode Registro Cadastral da licitante vencedora.

2.8.2 - O descumprimentode qualqueritem referentea documentação listada no Anexo II deste Edital motivaráa
imediata INABILITAÇÃOda empresa licitante.

2.9 - MICROEMPRESAS(ME) E EMPRESASDE PEQUENOPORTE (EPP)

2.9.1 - Às MEs e EPPs será concedido os benefíciosda LC 123/2006,no que couber;

2.9.2 - A ME e EPP que desejar o alcance dos benefíciosda LC 123/2006deveráinformar, formalmentea sua
condição no preenchimentono campo próprioda Ficha Técnica Descritiva- Anexo III. Caso não insira esta
informaçãoserá interpretadocomo renúncia tácita à concessão dos benefícios.
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3 - DO JULGAMENTODAS PROPOSTAS

3.1 - A licitação será julgada pelo MENORPREÇOPELO LOTE compostode 2 (dois) itens, que atenda as
especificações e demais condições estabelecidas neste Edital, bem como na tabela do Anexo I - Termode
Referência.

3.2 - Os critérios de julgamentodas propostas serão direcionadose seguidos pelo (a) Pregoeiro(a) conformedispõe
este Edital, inclusive a negociaçãopara obtenção da melhor proposta e a declaraçãoda vencedorado certame ou
vencedorasquandose tratar de julgamentopor item ou por mais de um lote.

3.3 - No horárioprevistono preâmbulodeste Edital será iniciada a Sessão Pública para julgamentodas propostas
com a aberturadas FICHAS TÉCNICASDESCRITIVAS,conformeAnexo III deste Edital e em seguida estas
propostas iniciais serão disponibilizadas para o (a) Pregoeiro(a) para análise, conferênciaconformefoi exigido no
termo de referênciae na tabela do Anexo I, no que se refereas descrições e especificações completas com os
respectivospreços unitários e totais.

3.4 - Após a análise e conferênciadas FICHAS TÉCNICASDESCRITIVAS- Anexo III - proposta inicial sem
identificação da proponente,aquelas que atenderamas descrições e especificações exigidas e que forem
consideradasaceitáveispelo (a) Pregoeiro(a) serão consideradasCLASSIFICADASe poderãoseguir nas outras
fases desta licitação.

3.4.1 - Aquelas propostas iniciais inseridas nas FICHAS TÉCNICASDESCRITIVAS- Anexo III que não atenderemao
que foi exigido serão consideradasDESCLASSIFICADASe estarão excluídas para participar das fases seguintes
desta licitação.

3.5 - O (a) Pregoeiro(a) informaráao provedordo sistema eletrônico quais propostas foram aceitais e quais não foram
aceitas para que o processo licitatório tenha continuidadee será dado comando para que se dê o início da etapa
com o enviode lances, como previstono item 6.5 deste Edital.

3.6 - Com comando dado pelo (a) Pregoeiro(a), o própriosistema eletrônico fará a CLASSIFICAÇÃODAS
PROPOSTAS INICIAIS,do menor preço para o maior ou do maior desconto para o menor, conformeo caso,
observandoa concessão dos benefíciosprevistosna LC nº 123/2006,quandofor o caso e conformeprevistono item
6.4 deste Edital.

3.7 - Duranteo julgamentodas propostas o (a) Pregoeiro(a) poderáSANAR ERROS ou FALHAS, desde que não
alterem as substâncias das ofertas, seja para beneficiarou prejudicaros demais participantes, sendo obrigatória
fazer menção da ocorrênciana Ata da Sessão Pública.

3.7.1 - Da mesma forma o (a) Pregoeiro(a) poderáSANAR ERROS ou FALHAS na documentaçãoapresentada,
desde que não seja para suprir qualquerfalta de enviono momento oportunocomo exigido, conformedisposto no
item 11 deste Edital.

3.8 - Explicita-se que a proposta inicial de preço inserida no Anexo III somente terá sua ACEITABILIDADEse o valor
de cada item e/ou do total seja IGUAL OU INFERIORao estipulado como MÁXIMOACEITÁVEL, bem como se a
transcrição dos itens obedeceremao que foi exigido no termo de referênciae na sua tabela.

4 - DA SESSÃO DE LANCES,DO MODO DE DISPUTA E DA NEGOCIAÇÂO

4.1 - Após a classificação das propostas pelo sistema eletrônico inicia-se a etapa da sessão de lances pelo sistema
eletrônico, conformedispõe o item 7.1 deste Edital.

4.2 - O intervaloMÍNIMODE DIFERENÇAENTREOS LANCES para o enviode lances, PELO LOTE, conforme
previstono item 7.2 deste Edital fica estipulado em R$ 50,00 (cinquenta reais).

4.3 - A fase competitivacom o enviode lances, exclusivamentepelo sistema eletrônico, se dará em conformidade
com os subitens do item 7 deste Edital.

4.4 - O modo de DISPUTAdeste processo licitatório será: ABERTO, conformeo item do item 7.5 e na forma do item
7.6 e seus subitens, ambos deste Edital.

4.5 - Durantea Sessão Pública, as licitantes proponentesserão informadas,em tempo real, o valordo menor lance
registrado, sem identificar a proponente,conformeprevistoo item 7.3 deste Edital.

4.6 - Encerradaa etapa do enviode lances o (a) Pregoeiro(a) enviarácontrapropostaa licitante que ofertouo melhor
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preço para negociar e obter uma da melhor proposta, observandoas exigências e condições constantes neste Edital.

4.7 - Encerradaa NEGOCIAÇÃOe a PROPOSTA FINAL de preço sendo ACEITAe a licitante considerada
HABILITADAlhe será concedido prazo de até 2H (DUASHORAS)para que envieNOVA PROPOSTA DE PREÇOS
dentro dos parâmetrosconcluídos na negociação, conformedisposto nos itens 8.3 e 8.4 deste Edital.

4.7.1 - Esta NOVA PROPOSTA de preços - PROPOSTA FINAL deveser enviadacom os preços readequados,em
conformidadecom o item 8.12 e seus subitens, deste Edital.

4.7.2 - Na preparaçãoda proposta final com os preços readequadose, exigido conformeo caso, atravésde
PLANILHAREALINHADA- Anexo VI, a proponentedeveráter atenção na sua transcrição, pois, a sua base é
aquela inserida no Anexo III - proposta inicial, consubstanciada no último lance consideradocomo menor preço, o
resultado da negociaçãoe o realinhamentodos preços com desconto proporcionalponderadoentre a oferta inicial e a
oferta final.

4.8 - Caso a proponenteda melhor proposta seja consideradainabilitada ou que sua proposta não seja aceita, as
providênciasa serem tomadas pelo (a) Pregoeiro(a) se darão conformedisposto nos itens 8.5 e 8.6 deste Edital.

5 - DA DECLARAÇÃODA LICITANTEVENCEDORA

5.1 - Com a proposta final da proponenteconsideradaaceitávele o cumprimento das exigências referentesà
documentação,A LICITANTEDETENTORADA MELHOR PROPOSTA, POR ITEM, SERÁ CONSIDERADA
VENCEDORADO CERTAME, conformedispõe o item 8.8 deste Edital.

6 - DA ADJUDICAÇÃO,HOMOLOGAÇÃOE CONVOCAÇÃOPARA ASSINATURAO CONTRATO

6.1 - Após a declaraçãoda licitante como vencedorado certame licitatório, o processo será adjudicadoe homologado
com a convocaçãopara que a vencedoraassine o Contrato Administrativono prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a
contar da convocação.

7 - DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃOE DO PAGAMENTO

7.1 - O VALOR TOTALMÁXIMOACEITÁVELdesta licitação fica estimado em R$ 424.491,72(quatrocentose vinte
quatro mil e quatrocentose noventa e um reais e setenta e dois centavos).

7.2 - Havendooferta com valorsuperiorao que foi estimado e estipulado PELO LOTE, ainda que sigiloso, a
PROPOSTA NÃO SERÁ ACEITAE SERA DESCLASSIFICADAde imediato.

7.3 - O valora constar do Contrato Administrativoserá quitado mediante apresentaçãodas AF - autorizações de
fornecimentode nota fiscal/faturae na seguinte forma:

7.3.1 - O pagamentoserá efetuadomensalmente até o último dia útil do mês subsequenteao serviçoprestado,
mediante o Nota Fiscal, porém, após a emissão do recebimentodefinitivo;

7.3.2 - Na nota fiscal deveráestar descriminado, obrigatoriamente,o númerodo processo e da modalidadea que
pertence como condição para a respectivaconferência;

8 - DO PROVEDORDO SISTEMA ELETRÔNICOE DA PUBLICIDADEDOS ATOS ADMINISTRATIVOS

8.1 - Este Edital está disponívelno site Caixa Econômica Federal: <www.caixa.gov.br>- "acesso identificadono link -
"Portal de Compras" e da PrefeituraMunicipal e onde serão publicados todos os atos administrativos,recursos,
contrarrazões, julgamentos, atas e outros pertinentes desta licitação: www.saolourenco.mg.gov.br

8.2 - Localização da Gerência de Compras, Licitações e Contratos: 3º piso do prédio da Prefeitura,Praça Duque
Caxias, 61 - Centro - São Lourenço-MG - CEP: 37.470.000.

8.2.1 - Informaçõespoderãoser também solicitadas pelo telefone(35) 3339.2781ou pelo e-mail:
compras@saolourenco.mg.gov.br
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Pregoeiro(a)
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Processo: 0036/2023    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 16

Anexo III

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

(Proposta Inicial)

Lote: 001

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

42 (quarenta e dois) Sistemas de Câmeras com 08 
(oito) canais completos, 16 (dezesseis) Sistemas 
de Câmeras com 16 (dezesseis) canais, 489 
(quatrocentos e oitenta e nove) câmeras 
infravermelhas HD, 489 (quatrocentos e oitenta e 
nove) balloos, 489 (quatrocentos e oitenta e nove) 
caixas de proteção, 58 (cinquenta e oito) fontes, 58 
(cinquenta e oito) HDs e demais equipamentos 
necessários1 mensal 12

55 (cinquenta e cinco) Centrais de Alarme 
completo, incluso 537 (quinhentos e trinta e sete) 
sensores infravermelhos, 55 (cinquenta e cinco) 
baterias, 55 (cinquenta e cinco) sirenes e demais 
equipamentos  necessários2 mensal 12

Preço total do lote 

Declaramos para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
Declaramos ainda, para todos os fins de direito, estar sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
para efeito do disposto na Lei Complementar 123 de 14/12/2006.

Data: ____ / ____ / __________
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Anexo IV

DECLARAÇÃO

A empresa.........................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°......................., com sede à ............................., 
nº....., em ..........................., na qualidade de participante da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA para todos os fins de direito, estar sob o regime de micro-
empresa ME ou empresa de pequeno porte EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar 123 de 
14/12/2006.

Nome do Representante Legal
Documento de Identidade
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Anexo V

DECLARAÇÃO

A empresa........................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°......................,  com sede à Rua.......................,
nº....., em........................, na qualidade de participante da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente 
e impeditivo contra sua habilitação no presente processo, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos 
futuros. DECLARA que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente ato convo-
catório e responde administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e documentos apresenta-
dos. DECLARA ainda que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988. DECLARA também não ser 
inidônea para licitar e celebrar contratos com a Administração Pública e que está de pleno acordo com as exigê-
ncias do Edital deste processo.

Nome do Representante Legal
Documento de Identidade
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Processo: 0036/2023    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 16

Anexo VI

Carta Proposta para Fornecimento

Apresentamos nossa proposta para fornecimentodos itens abaixo discriminados, conformeAnexo 01, que integra o
instrumento convocatórioda licitação em epígrafe.

1 - Identificação do Licitante

Razão Social
CNPJ e Inscrição Estadual
Endereço completo
Nome do representantelegal
Documentode Identidadee CPF

2 - CondiçõesGerais

2.1 - A proponentedeclara conhecer os termos do instrumento convocatórioque regem a presente licitação
2.2 - Dos Preços:
2.2.1 - O preço abaixo apresentadose demonstradospela licitante vencedora,deverãoestar readequadosao lance
final, por lote.

Lote: 01

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Preço Total do Lote 

Lote: 02

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Preço Total do Lote 
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Lote 03...

2.2.2 - O fornecimentoserá feito como descrito no Anexo II, parte integrantedo instrumento convocatório.
2.2.3 - preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao fornecimento.

Local e data

___________________________________________
Nome do Representante Legal da Empresa

Documento de Identidade
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Processo: 0036/2023    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 16

CONTRATANTE:-Município de SÃO LOURENÇO,pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o
nº 18.188.219/0001-21atravésdo Poder Executivo, com sede à Praça Duquede Caxias, número61, CEP
37.470-000,neste ato representadopelo seu Prefeito, Walter José Lessa, portadordo RG 3.829131e do CPF
005.254.798-13.

CONTRATADA:______________________,CNPJ Nº ______________________,sediada à
______________________,___, em ______________________,__, neste ato representadapor
______________________, portadordo RG ______________________e do CPF ______________________.

EMBASAMENTO:-Processo Administrativonº 0036/2023- Pregão eletrônico, 16 e na forma da Lei Federalnº
8.666/93 e posteriores alterações, as partes ficam contratadas, mediante as cláusulas e condições abaixo
especificadas:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - O presente contrato administrativotem como objeto Prestação de serviços de locação de sistema com circuito
fechadode televisão- CFTV e sistema de alarmes, com fornecimentode equipamentos,serviçode instalação,
manutenção, correções e configuraçõespara segurançados prédios públicos e seus pertences - móveis,
equipamentose documentos constantes nas suas dependências,atendendoas necessidades de todas as
Secretarias Municipais.

CLÁUSULASEGUNDA- DA EXECUÇÃODO CONTRATO- PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

2.1 - Integrae se vinculaao presente contrato administrativo,o edital do processo licitatório acima epigrafadoe seus
respectivosanexos, em especial a proposta ofertada,como se aqui estivessem transcritos para produzir todos os
seus efeitos.

2.1.1 - A CONTRATADAdeveráexecutar o objeto deste contratado nas condições, exigências e especificações do
processo licitatório que embasa este contrato, conformea proposta ofertadae como dispuser a OS - Ordem de
Serviço,emitida pelo Departamentode Compras e Licitações ou por outro Departamentoou Setor formalmente
designadopara esta função/atividade,bem como as demais condições e obrigaçõesdispostas no item 2.5 abaixo;

2.1.2 - A prestação de serviçopoderáser executada com fornecimentode materiais, caso conste da OS - ordem de
serviço, conformedispuser a proposta ofertadapela CONTRATADA.

2.2 - Não será recebida qualquerprestação de serviço, item ou itens do objeto, que esteja desacompanhadoda
respectivanota fiscal e da OS - ordem de serviço, condição para que a despesa seja conferida,atestada e, para a
efetivae regular liquidação.

2.2.1 - Esta regularidadeno recebimentoda prestação de serviçoserá condição a ser observadapara a preparação
do pagamento.

2.3 - A CONTRATADAnão poderáaceitar ou executar qualquerserviçosolicitado sem a respectivaOS - ordem de

Anexo VII

Página 35 de 41



Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

serviço, pois a Administração CONTRATANTEnão se responsabilizarápor serviçoexecutado que não esteja
devidamenteautorizadona forma prevista.

2.4 - O CONTRATANTEnão aceitará prestação de serviços, item ou itens do objeto contratado que não atender(em)
as especificações requisitadas, ou ainda que for(em)considerado(s)inadequado(s)para satisfazer os objetivosdeste
Contrato Administrativo.

2.4.1 - Havendorecusa no recebimentode item ou itens do objeto contratado, a CONTRATADAdeverácorrigir,
repararou substituir o(s) serviço(s)em desconformidadecom a OS - Ordem de Serviço, imediatamente, e sem que
lhe caiba qualquerajuste e/ou indenização.

2.4.2 - Havendoa inclusão de materiais/produtosna prestação de serviços e os mesmos sendo recusados, a
CONTRATADAdeveráfazer as substituições nas mesmas condições do subitem anterior.

2.5 - A prestação de serviçose dará ainda nas condições a seguir:

2.5.1 - A CONTRATADAterá o prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimentoda OS - ordem de
serviço, para iniciar a execução do serviçopara instalar todos os equipamentosdo sistema de segurançanos prédios
públicos do Município, pertencentes a todas as Secretarias Municipais.

2.5.1.1 - A CONTRATADAdeveráconcluir a instalação do sistema de câmeras e do sistema de alarmes no prazo de
até 10 (dez) dias úteis, a contar do início dos trabalhos.

2.5.1.2 - As despesas mensais somente passarão a serem pagas a partir da completa instalação dos sistemas de
câmeras e de alarmes em todos os prédios, conformeprojeto.

2.5.2 - Prédios que receberãoa prestação dos serviços:

2.5.2.1 - Secretaria Municipal de Educação: Centro Educacional ProfessoraCida Costa; Escolas Municipais: - Emílio
A Póvoa;- Ida Mascarenhas Lage; - Ismael Junqueirade Souza; - Manoel Dias Ferraz; - Manoel Monteiro; - Melo
Viana; - Noêmia Goulart; - Frei Osmar Dirks; - Secretaria Municipal de Educação; - Cemei CarolinaJunqueirae
Creche Santa Marcelina.

2.5.2.2 - Secretaria Municipal de Planejamento:Sede da PrefeituraMunicipal; FEIRART;Sede do Tiro de Guerra;
GaragemMunicipal (2), ImóvelResidencial; DefesaCivil; Galpão; Aeroporto;SLTrans, Almoxarifado(2).

2.5.2.3 - Secretaria Municipal de Turismoe Cultura: CAT; Parque Municipal Ilha Antônio Dutra; Porta de São
Lourenço,Casa da Cultura de São Lourenço.

2.5.2.4 - Secretaria Municipal de Saúde: Sede da Secretaria; Centro de Fisioterapia; Policlínica, Farmácia Básica;
Centro de Pediatria; Controlee Avaliação;Canil Municipal; UBS's Barreiro, Canaã, Federal, Carioca, Nossa Senhora
de Lourdes, Porta do Céu, São LourençoVelho, Vila Carneiro,Vila Nova,Biquinha, Sonda; Centro de Testagemde
Covid

2.5.2.5 - Secretaria Municipal de DesenvolvimentoSocial: CRAS Nossa Senhorade Lourdes; CRAS Centro; CREAS;
ConselhoTutelar;Cadastro único/PAB; Sine; Unidadede Acolhimento Municipal; Albergue; Serviçode Convivênciae
Fortalecimentode Vínculos - Cres-Ser.

2.5.2.6 - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer: Sede da Secretaria; Piscina da Biquinha, Quadrada Biquinha e
Piscina da AABB.

2.5.3 - A CONTRATADAdeveráexecutar os seus serviços técnicos com instalação, programaçãoe operaçãoem
todos os sistemas de monitoramentocom o circuito fechadode TV e de alarme nos prédios acima relacionados,bem
como as adequaçõesque se fizerem necessárias para o adequadoe perfeito funcionamentodurantea execução
contratual.

2.5.4 - Serão de responsabilidadeexclusiva da CONTRATADAa disponibilização de todos os equipamentos-
aparelhose materiais a serem usados nos sistemas de segurançados prédios públicos, bem como dos materiais a
serem usados na manutençãoe possíveiscorreções e/ou substituições de equipamentose/ou peças que
apresentaremdefeitos ou desgastes ou ainda danificadaspor quaisquer intemperes, durantea execução contratual.

2.5.5 - A CONTRATADAdeveráexecutar os serviços de correção corretivade quaisquerequipamentosde forma
imediata, em prazo que não ultrapasse 24h (vintee quatro horas) a contar da ocorrência, de forma que nenhumdos
prédios fiquem se a proteção e guardaom o uso dos equipamentosde segurança.
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2.5.6 - Os serviços deverãoser executados pela CONTRATADAdurante todos os dias da semana, inclusive sábados,
domingos e feriados, com acompanhamentoe monitoramentodos sistemas de segurançaà distância, atravésde
sua Central de Monitoramento,sob sua total responsabilidadee da seguinte forma:

2.5.6.1 - No caso de disparo do sistema de alarme, a central de monitoramentorecepcionaráos sinais dos sensores
instalados, interpretando-ose procedendoo acompanhamentopermanentede ocorrências, e tomará as devidas
providênciaspara sanar o problemae/ou ocorrênciadetectada;

2.5.6.2 - Uma vez disparadoo alarme, a respectivaCentral de Monitoramentoacionará a sua vistoria técnica de
segurança, para de pronta resposta comparecerao local, onde verificaráexternamentea necessidade de
comunicação com o servidorresponsávelpela fiscalização contratual, para ciência da ocorrência, com comunicação
formal, de forma a prestar as informaçõessobre o fato.

2.5.7 - A CONTRATADAdeverámanter as gravaçõesdas imagens de cada prédio onde estivereminstaladas as
câmeras do circuito fechadode televisão- CFTV e mantê-las sob a guardao períododa execução contratual, de
modo a servirde provaou indicar melhorias no sistema se segurança.

2.5.7.1 - As imagens gravadasnos locais onde as câmeras estivereminstaladas deverãoser arquivadas,
distintamente por prédio, em total sigilo sob a responsabilidadeda CONTRATADAe liberadas somente ao fiscal do
contrato ou para autoridades,quandorequisitadas.

2.5.8 - A CONTRATADAdeveráapresentara respectivanota fiscal de cada mês de serviçoexecutado, até o 5º
(quinto)dia útil do mês subsequenteao serviçoprestado à fiscalização do contrato para que seja verificadae
confrontadacom a efetivaexecução contratual para aceitação ou possíveiscorreções.

2.5.8.1 - O pagamentoserá efetuadovia bancária, após a emissão do recebimentodefinitivopela fiscalização, até o
último dia útil da apresentaçãoda nota fiscal.

2.5.8.2 - Para que não haja qualqueratraso no pagamento,a CONTRATADAdeveráemitir corretamentea nota fiscal
e manter as regularidadescom o INSS, FGTS e obrigações trabalhistas (CNDT);

2.5.8.3 - Na nota fiscal deveráconstar o númerodo processo e da modalidadea que se refere,de forma que a
despesa receba a respectivabaixa pela Gerência de Licitações, Compras e Contratos.

2.5.9 - O CONTRATANTE,no ato do pagamentoa ser efetuado,após a emissão do recebimentodefinitivo,via
bancária em conta determinadapela CONTRATADA,efetuaráa retenção na fonte de eventuaistributos devidos,se a
legislação assim o exigir. O valordesta retenção deveráestar destacado na Nota Fiscal.

2.5.9.1 - A CONTRATADA,caso seja optante pelo SIMPLES NACIOAL,deveráencaminhar junto com a nota fiscal,
documento desta comprovaçãode tributação e ainda apresentara declaraçãode faturamentoindicando o nívelda
tabela de retenção em que está enquadrada,no que couber, nos termos da Lei Complementarnº 123/2006.

2.5.9.2 - A CONTRATADAé responsávelpela correção dos dados e valoresapresentados,bem como por quaisquer
erros ou omissões constantes nas notas ficais.

2.5.10 - Os servidoresmunicipais JOSIAS SEBASTIÃO DE SOUZA, GerenteAdministrativoda Educação; MARCOS
VINÍCIUSRIBEIROCOLI, Assessor de Tecnologiada Informação;ANA CARLA NOGUEIRAFERREIRA- Gerente
Administrativa;LUIZCLÁUDIODE ALMEIDA MACIEL, Gerentede Turismo; LÍVIA MARIA DE MELLO MARTINS
SANCHES, DiretoraAdministrativade Saúde serão responsáveispela fiscalização da execução do objeto, para
conferiros serviços e as notas fiscais, de modo que se possa fazer o recebimentoprovisóriopara indicar a emissão
do RECEBIMENTODEFINITIVOpara que a despesa possa ser liquidadae encaminhadapara pagamento.

2.5.11 - Os Secretários Municipais após a emissão do RECEBIMENTODEFINITIVO,serão responsáveispela
liquidação da despesa e para determinara efetuaçãodo pagamentono prazo e como pactuado.

CLÁUSULATERCEIRA- DO PRAZODA EXECUÇÃODO CONTRATO

3.1 - O prazo para a execução do serviçodo objeto deste contrato administrativoserá de ____/ ___/_________a ___
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/___ /_________

3.2 - O prazo referidopoderáser alterado, conformeo interesse da Administração, desde que requeridopela
CONTRATADAcom motivadafundamentaçãoe deferimentodo CONTRATANTE.

3.3 - Dentro da vigênciado item anterior, o objeto será prestado total ou parcialmente, conformeas necessidades
administrativase como dispuser as ordens de serviço - OS, e ainda como exigido nos anexos do edital do processo
acima epigrafado.

3.4 - Ao atingir o prazo pactuado no item 3.1 ou ao se esgotar o quantitativodo objeto contratado, salvo se houver
celebraçãode termo aditivo,a prestação de serviçodeveráser encerradaimediatamente, independentede qual seja a
primeiraocorrência, prevalecendosempre o interesse da Administração CONTRATANTE.

CLÁUSULAQUARTA- DO VALOR CONTRATADOE DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Dá-se ao presente contrato administrativo,o valortotal e irreajustávelde R$ ___________________
(______________________).

4.2 - No valorreferidoestão inclusos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciáriosda CONTRATADA,incluindo
os custos diretos e indiretos inerentes à prestação dos serviços requisitados, bem como os outros encargos que
incidam ou venhama incidir sobre a execução do objeto, não restando quaisquerobrigaçõesao CONTRATANTEque
exceda no valorreferidono item anterior.

4.3 - O pagamentoserá efetuadoem até 30 ( trinta ) dias após a emissão e aceite da nota fiscal respectiva.

4.4 - Na nota fiscal deveráestar descrito o númerodo processo licitatório e da modalidade.

4.4.1 - Deveráestar anexada na nota fiscal a(s) respectiva(s)OS - ordem de serviço, condição para recebimentoda
prestação de serviço, bem como para que o pagamentoseja efetuado.

4.4.3 - Quandona prestação do serviçoestiver incluído o fornecimentode materiais, a nota fiscal deveráser emitida,
obrigatoriamente,separandoo valordo serviçoe do valorcorrespondenteaos materiais, de forma a atender Instrução
Normativada Receita Federaldo Brasil nº 971/2009.

4.5 - Qualquerirregularidadedetectada pelo servidordesignadopara fiscalizar da execução contratual será possívela
retenção do pagamentoà CONTRATADAaté o restabelecimentodo pactuado, seja na forma, condições, prazo de
entrega, especificações e/ou qualidadedo objeto contratado, sem prejuízode outras penalidadesprevistasneste
instrumento.

4.6 - Para que o pagamentoseja efetuado,a CONTRATADAdeverá,obrigatoriamentemanter durante toda a
execução contratual a sua regularidadepara com INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas- CNDT.

4.6.1 - A regularidadeserá conferidana data da emissão da nota fiscal e também na data do pagamento.Havendo
qualquerirregularidade,o pagamentoserá suspenso até a respectivaregularização.

4.7 - Não haverápagamentoreferentea prestação de serviçoem desconformidadecom a OS - ordem de serviçoou
que tenha havidorecusa pela fiscalização do contrato.

4.7.1 - Tambémnão haverápagamentoreferentea prestação de serviçosem a respectivaOS, condição da execução
do serviço referidana cláusula segunda deste instrumento.

4.8 - O pagamentosomente será efetuadopor via bancária, atravésde depósito na conta e agência determinadas
pela CONTRATADA.

4.9 - A Administração CONTRATANTE,no ato do pagamento,efetuaráa retenção na fonte de eventuaistributos
devidos,se a legislação assim o exigir. O valordesta retenção deveráestar destacado na Nota Fiscal.

4.9.1 - A CONTRATADAdeveráencaminhar junto com a nota fiscal, documento que comprovesua opção pela
tributação pelo SIMPLES NACIONAL,e ainda apresentara declaraçãode faturamentoindicando o nívelda tabela de
retenção em que está enquadrada,no que couber, nos termos da Lei Complementarnº 123/2006.
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4.9.2 - A CONTRATADAé responsávelpela correção dos dados e valoresapresentados,bem como por quaisquer
erros ou omissões constantes nas notas ficais.

CLÁUSULAQUINTA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

5-1 - As despesas decorrentesdeste contrato administrativocorrerãopor conta da(s) seguinte(s) dotação (ões) do
orçamento vigente:

3.3.90.39.2.06.01.10.301.003.00723.3.90.39.2.05.01.12.365.002.00503.3.90.39.2.05.01.12.365.002.0051
3.3.90.34.2.05.01.12.361.002.00473.3.90.39.2.05.00.12.122.001.00453.3.90.39.2.05.02.12.365.002.0061
3.3.90.39.2.05.02.12.365.002.00593.3.90.39.2.05.02.12.361.002.00573.3.90.39.2.06.01.10.122.001.0069
3.3.90.39.2.09.00.04.122.001.01133.3.90.39.2.09.01.13.122.001.01193.3.90.39.2.03.00.04.122.001.0017
3.3.90.39.2.07.05.08.122.001.00883.3.90.39.2.07.05.08.122.001.00893.3.90.39.2.07.05.08.244.011.0092
3.3.90.39.2.08.00.08.244.013.00973.3.90.30.2.08.00.08.244.015.01003.1.90.11.2.08.01.08.244.014.0103
3.1.90.04.2.08.01.08.244.014.01063.3.90.39.2.08.02.08.244.015.01113.3.90.39.2.10.00.27.122.001.0126

CLÁUSULASEXTA - DA RESPONSABILIDADEE DA GARANTIA

6.1 - A CONTRATADAse responsabilizaa prestar o serviçodo objeto contratado com qualidadee pontualidade,
conformedispuser a OS - Ordem de Serviçoe como descrito no edital e anexos do processo administrativoque
embasa este instrumento, e como constar na proposta ofertada,garantindoainda ressarcir ao CONTRATANTE
possíveisprejuízos financeirosapuradospor desconformidadena execução pactuada.

6.2 - A CONTRATADAse responsabilizaem substituir, corrigir ou reparar, item ou itens do objeto contratado,
conformeo caso, acatando determinaçãoda fiscalização da execução deste instrumento, com presteza,
disponibilidadee pontualidade,sem qualquercusto adicional e sem prejuízodo prazo estipulado.

6.3 - A CONTRATADAé a única responsávelpela total execução deste contrato.

6.4 - A CONTRATADAse obriga a manter durantea execução contratual as condições técnicas de responsabilidade
operacionais,produtivas,de licenciamento, às normas da ABNT e do INMETRO,no que couber, bem ainda as
situações de habilitação e qualificaçãotécnica exigidas no processo licitatório que deu origem a este contrato, bem
como de outras concernentes e exigidas para a prestação do serviçodo objeto deste contratado, conformecondições
para apresentaçãoda proposta de preço ofertadapela CONTRATADA.

6.4.1 - A CONTRATADAfica obrigadaa dar garantiada prestação do serviçopelo prazo mínimo de 120 (cento e vinte)
dias, salvo se outro maior não for pactuado, no que se refereaos reparoscomuns.

6.4.2 - Quando a prestação de serviço envolvero fornecimento de materiais, além do prazo mínimo referido, a
CONTRATADAgaranteos prazos constantes nos certificados oferecidospelos fabricantes, ou se outro maior não for
pactuado, ou ainda conformeexigido para a apresentaçãoda proposta de preço.

6.5 - Será da CONTRATADAa garantiapela procedência,condições, qualidade,e outros atributos inerentes à
prestação dos serviços, bem como pelas normas especificadas pelos órgãos de controle, bem ainda de outras
condições complementares,conformeconsignadas no processo licitatório que embasa este instrumento.

6.6 - A CONTRATADArespondecivil e criminalmente por danos e prejuízos devidamenteapurados,que da execução
ou inexecução do objeto contratado viera causar, direta ou indiretamente,ao CONTRATANTEou a terceiros.

CLÁUSULASÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃOE DA TRANSFERÊNCIADO CONTRATO

7.1 - A fiscalização na execução deste contrato administrativo será exercida por servidor designado pelo
CONTRATANTE,com atribuições para aferir os serviços executados e o cumprimento integral das condições
pactuadas pela CONTRATADA,tais como os requisitos para o aceite, a recusa ou designaçãode substituição e/ou
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correção de item, itens ou de todo o objeto contratado, bem ainda as condições referidasna cláusula sexta.

7.2 - A não observância do item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para substituir ou corrigir a
execução pactuada, resultará motivode rescisão contratual, além de outras sanções previstasneste contrato.

7.3 - Este contrato administrativonão poderáser transferidono todo ou em parte, ou ainda cedido, salvo de interesse
público e da Administração, e formalmenteautorizadopelo CONTRATANTE.

CLÁUSULAOITAVA - DAS ALTERAÇÕESE DA RESCISÃODO CONTRATO

8.1 - Este contrato administrativopoderáser alteradono interesse público e das partes, atravésde termos aditivos,
em conformidadecom os artigos 57, 58 e 65, todos da Lei nº 8.666/93, no que couber.

8.1.1 - Quandoa prestação de serviço for executada de forma contínuae imprescindívelpara a Administração
CONTRATANTE,poderáo contrato, com a devidajustificativa, ser prorrogadonas condições previstasnos incisos II
ou IV, do referidoart. 57, conformeo caso.

8.1.2 - Havendoprorrogaçãocontratual conformedisposto no item anterior, no interesse da Administração, o valordo
contrato poderáser revisto, após completar 12 (doze) meses de execução, observando-seo índice da repactuação
pelo INPC/IBGEacumuladono períodoou por outro que venhaa substitui-lo.

8.1.3 - A CONTRATADAfica obrigadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
de até 25% (vintee cinco por cento) conformeo interesse do CONTRATANTE.

8.1.4 - Havendomodificação na execução do contrato para atender o disposto no item anterior e o aumento ou
diminuição do serviço implicando no preço, deverá ser feito termo aditivo para recompor o equilíbrio
econômico-financeiroda contratação.

8.1.5 - O valordo contrato, de item ou de itens que integram o objeto contratado, poderáser revistopara a
manutençãodo equilíbrioeconômico-financeiro,desde que seja requeridopela CONTRATADAe instruído na forma
legal com as peças contábeis-financeirasque demonstrem a real situação apresentada,como também de
demonstrativosdo comportamentode mercado, desde que se enquadremnas hipóteses de fatos imprevisíveisou
previsíveis,porém de consequências incalculáveisou de força maior, ou ainda outras condicionantes que configurem
álea econômica, e que possam impedir a regularexecução contratual.

8.2 - A rescisão deste instrumento poderáser efetivada,caso ocorra quaisquerdos motivos mencionadosno art. 78,
em especial frequênciano comportamentodescritos na cláusula sexta e será processada conformedispõe o art. 79,
ambos da Lei regentedeste contrato, no que couber.

8.3 - A situação indicativada rescisão contratual será levadaa CONTRATADA,atravésde notificação administrativae
garantindo-lheo direito da ampla defesa e do contraditório.

8.4 - Além das referidashipóteses, poderáo CONTRATANTErescindir o presente contrato, independentementede
qualquerprocedimentojudicial ou pagamentode indenização, com motivaçãode falência, concordata, dissolução ou
insolvênciada CONTRATADA.

CLÁUSULANONA- DO RECONHECIMENTO,DAS SANÇOESE DAS PENALIDADES

9.1 - A CONTRATADAdeclara reconheceros direitos da Administração CONTRATANTEe a supremacia do interesse
público, em caso de Rescisão Administrativa,como dispõe o art. 77 da Lei regentedeste contrato.

9.2 - As obrigaçõesestabelecidas neste instrumento, quandonão cumpridas no seu todo ou parcialmente, sujeita-se
à CONTRATADAas sanções previstasna mencionadaLei regentedeste contrato e outras normas que regem a
Administração Pública, além de multas pelas seguintes condições e nos seguintes percentuais:
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9.2.1 - 10% (dez por cento) do valorcontratado pela sua inexecução total;

9.2.2 - 5% (cinco por cento) do valortotal do contrato pela sua inexecução parcial;

9.2.3 - 10% (dez por cento) do valorda (OS) - ordem de serviço, pela sua inexecução ou atraso na entregado que foi
requisitado;

9.2.4 - 5% (cinco por cento) do valorda (OS) - ordem de serviçoquandohouvera execução em desconformidadecom
a requisição.

9.3 - O recolhimento das multas referidas deverá ser efetivado através de guia própria retirada do Departamento
Financeiro (TesourariaMunicipal) da Prefeiturae com depósito em conta bancária determinadapelo CONTRATANTE,
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da recebimentoda respectivaaplicação.

9.4 - Além da aplicação de multas, o CONTRATANTEpoderáaplicar a suspensão da CONTRATADAem participar de
futuras licitações ou assinar contrato com a Administração por prazo já fixado em 2 (dois) anos.

9.5 - Poderá ainda o CONTRATANTEdeclarara idoneidadeda CONTRATADApara contratar com a Administração
Pública até que se encerrea sanção aplicada, conformeo item anterior.

CLÁUSULADÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

10.1 - Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, serão aplicadas as normas e
regulamentaçõesvigentes,que também prevalecerãoquandohouverconflitos nas suas Cláusulas.

10.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de SÃO LOURENÇO para dirimir as questões decorrentes deste
instrumento, com expressa renúncia de qualqueroutro, por mais privilegiadoque seja.

E assim, ajustadas e contratadas na melhor forma de direito, as partes por seus representantes
legais, assinam o presente contrato administrativo,em duas vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito,
peranteas testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

Walter José Lessa

Contratante Contratada

Visto: 

Testemunhas 
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